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Informações da contratação

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2025

(Processo Administrativo n° 23873.001807/2025-52)

Torna-se público que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha (IFFar) – Reitoria, por meio da Diretoria de
Compras, Licitações e Contratos, sediado na Alameda Santiago do Chile, 195, Bairro Nossa Sra. das Dores – CEP nº 97050-685, Santa
Maria/RS,, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade  , na forma ELETRÔNICA, nos termos daPREGÃO ELETRÔNICO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a eventual aquisição de  de para as unidades do IFFar, conforme condições, Material Eletrônico 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata 
de Registro de Preços.

UASG 158127
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista
para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

3.9. Os itens cujo valor estimado seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação de
Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Cooperativas enquadradas na Lei Complementar nº 123/2006. A
participação de empresas que não se enquadrem como ME, EPP ou Cooperativa será vedada para esses itens.

3.10 Não poderão disputar esta licitação:

    3.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

    3.10.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

    3.10.3. sociedades cooperativas;

    3.10.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

        3.10.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

    3.10.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

    3.10.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

    3.10.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

    3.10.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre
si;

    3.10.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

    3.10.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

    3.10.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.12. O impedimento de que trata o item 3.10.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.10.5 e
3.10.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.15. O disposto nos itens 3.10.5 e 3.10.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

3.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.17. A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no
prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício[A2] 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº
14.133, de 2021.
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5.7.1   No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.7.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123,
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.[A3] 

5.8 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a
pessoa jurídica:

5.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

5.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba
tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de
crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

5.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido
em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.8.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação
e habitualidade.

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste
Edital.

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação
de propostas, após a fase de envio de lances.

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual
de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que
trata o subitem acima.

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

 5.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por maior desconto.
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5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.13 possuirá caráter sigiloso para
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário

6.1.2. marca;

6.1.3 fabricante; 

6.1.4. Quantidade cotada, devendo ser igual à quantidade máxima prevista na contratação.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.NÃO 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média das
alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da
Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da
proposta, ou por outro meio hábil.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples
Nacional.

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a  a contar da data de sua apresentação., 90 (noventa) dias

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando
participarem de licitações públicas;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de
Referência

6.13. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os
preços máximos previstos no Termo de Referência.

6.14. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na disposição anterior
será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou
por ofertar melhor lance.

7.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada
a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.20.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de menor preço
não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de
produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão.

7.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, conforme o caso,
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se
enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do critério de desempate
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8.538, de 2015[A6] ).

7.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar
em razão da aplicação da margem de preferência.

7.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.[A7] 

7.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

7.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um
pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de
2021, nesta ordem:

7.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;

7.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
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7.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

7.24.2. empresas brasileiras;

7.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.26.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado
e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços
unitários máximos definidos no Termo de Referência.

7.26.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.

7.26.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.26.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.26.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de no mínimo 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.26.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação
correlata e no item 3.10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.
gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio
majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o
procedimento de habilitação.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

9 de 17

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou
tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao
benefício aplicado.

8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência,
as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.9.1. contiver vícios insanáveis;

8.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Administração.

8.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão, que comprove:

8.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo
licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

8.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

8.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.17. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do
contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não
aceitação da proposta.

 8.24. Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribuírem por território correspondente a mais de uma base sindical da categoria
profissional, deverão ser informadas cada uma das normas coletivas utilizadas para o cálculo do custo individual dos postos, a partir da
base territorial de cada sindicato.

8.25. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a verificação da observância da proposta classificada
provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela Administração, além dos demais
aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço.

8.26. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o prazo de no mínimo duas horas para readequação da
proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena de desclassificação, na forma da Instrução
Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata
de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório
dos valores de cada consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o Termo de Referência
exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS
AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio digital.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

9.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

9.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

9.13. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de NO MÍNIMO  DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão.

9.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão,
por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

9.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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9.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a
todos os licitantes.

9.15. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13.1, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada
do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca
dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até horas NO MÍNIMO DUAS HORAS, para:

9.15.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da abertura do
certame;

9.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.15.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

9.15.4.   suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos
gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando
sua inabilitação.

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital, observado o prazo disposto no subitem 9.13.1.

9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de
licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

9.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento
equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato
ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou
instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b)
disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio
eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº
14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de
2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
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10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.7. 1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10.7.2. Para formalização do contrato ou instrumento equivalente, a empresa vencedora com existência de registro no Cadin
deverá regularizar a situação no prazo de 10 dias úteis após ser notificada, podendo este prazo ser prorrogado no interesse da
Administração.

10.7.3.  A empresa que não regularizar a situação do Cadin estará incorrendo na infração de não celebrar o contrato ou não
entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, ficando
passível de sanções previstas no item 10 deste Edital.

10.7.3. No caso de não regularização da situação do Cadin, poderá ser chamada a próxima empresa constante no Cadastro
Reserva do certame.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 0 ( ) dias, contados a partir da data de5  cinco
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado
ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no
Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,
preços registrados e demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, ser renovado o quantitativo originalmente registrado.poderá 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação e
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº
14.133, de 2021; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
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12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e
art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://sig. iffarroupilha.edu.br/public
/jsp/portal.jsf.
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14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;    

    14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

    14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

    14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

    14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

    14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

    14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

    14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.7.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.7.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1 advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de  a  do valor do contrato licitado.0,5% 15%
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14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de  a  do valor do15% 30%
contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.[A3] 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das
infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1,
14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no .art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do .art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados.

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso
adas.contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente envi

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

15.2.   resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,  pelo seguinte endereço de e-mail: 
.pregao3@iffarroupilha.edu.br

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão, nos autos do processo de licitação.
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15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico  https://iffarroupilha.edu.br/licitacoesadm/pregões.

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I do Edital – Termo de Referência;

16.11.1.1. Apêndice I do Termo de Referência – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.1.2. Apêndice II do Termo de Referência – Relação de itens da contratação;

16.11.2. Anexo II do Edital – Minuta de Ata de Registro de Preços;

16.11.3 Anexo III do Edital – Modelo do Formulário de Apresentação da Proposta

 

 

Santa Maria - RS, 28 de janeiro de 2026.

 

 

NÍDIA HERINGER

Reitora

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Termo de Referência 124/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

124/2025 158127-INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.
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LEONARDO SIMBORSKI 
DORNELES

28/01/2026 11:34 (v 
0.5)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23873.001807/2025-52

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de    nos termos da relação de itens exposta no Apêndice II deste Termo de Referência e conformeMaterial Eletrônico
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. As estimativas mínimas de consumo individualizadas, do Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes observará o que segue:

1.1.1.1. A requisição mínima de cada item está prevista na  relação de itens exposta no Apêndice II deste Termo de
Referência;

1.1.1.2. A requisição máxima corresponde à quantidade total registrada pelo Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;

1.1.1.3. A proposta do licitante não poderá ter quantidade inferior à quantidade total registrada pelo Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes;

1.1.1.4. Poderá ser adquirida quantidade inferior à quantidade prevista para requisição mínima caso haja concordância do
fornecedor.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual  , conforme detalhamento a seguir:2025

I) ID PCA no PNCP: 10662072000158-0-000002/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 21/03/2024;

III) Id do item no PCA: 53;

UASG 158127
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VI) Classe/Grupo: 5975;

V)  Identificador da Futura Contratação: 158127-35/2025

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.   A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Serão adotados critérios de sustentabilidade, conforme justificativa exposta no Estudo Técnico Preliminar.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Não há indicação de marcas ou modelos na presente contratação.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Não há marca/produto que foi considerado vedado na execução do objeto.

Da exigência de amostra

4.4. Não haverá exigência de amostra.

Subcontratação

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

devido à baixa complexidade e4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
baixo risco do objeto. 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.7. Na presente licitação, não será realizada reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte.

Margem de Preferência:

4.8. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

30 dias envio da nota de empenho5.1. O prazo de entrega dos bens é de , contados do  , em remessa única.

5 dias5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos   
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

na Relação de Itens da Contratação, Apêndice II do Termo de Referência5.4. Os bens deverão ser entregues nos endereços constantes  .

Garantia, manutenção e assistência técnica
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ou pelo5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
prazo fornecido pelo fabricante, caso este último seja superior ao primeiro.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.13. No caso de contratações em que o instrumento contratual seja a Nota de Empenho, as atribuições do Fiscal Técnico do Contrato
ficarão a cargo dos servidores ou setores requerentes da contratação, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

6.17. No caso de contratações em que o instrumento contratual seja a Nota de Empenho, as atribuições do Fiscal Administrativo do
Contrato ficarão a cargo do Setor de Orçamento e Finanças, ou pelos respectivos substitutos.
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Gestor do Contrato

6.18. Cabe ao gestor do contrato:

6.18.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.18.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.18.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.18.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.18.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

6.18.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.18.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.19. No caso de contratações em que o instrumento contratual seja a Nota de Empenho, as atribuições do Gestor do Contrato
ficarão a cargo do Setor de Almoxarifado (ou correspondente), ou pelos respectivos substitutos.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

infração Lei nº 14.133, de 20217.1. Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas7.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

[A1] 7.2.4. Multa:
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7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o1 um 
valor da parcela inadimplida, até o limite de ( ) dias30  trinta

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;[A2] 

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

 7.2.4.3. . Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1% (um por cento) a 30% (trinta por cento)
do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 1% (um por cento) a 15%
(quinze por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor
da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 1% (um por
cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor
da contratação.

Termo de Referência 7.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
.dano causado ao Contratante

Termo de Referência .7.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

eventualmente7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

administrativamente7.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de   ( ) d10 dez ias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-
mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
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os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de informar7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,  e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste

damesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária , no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do
Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;
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8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22.  pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Cessão de Crédito

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.
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8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01,
de 18 de maio de 2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
Contratado.

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro
de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da proposta.

8.29. Após o interregno de um ano, e a pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do , exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídasIPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
após a ocorrência da anualidade.

8.30. A formalização do aditamento sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua superveniente análise, será considerada como
renúncia ou preclusão lógica do direito.

8.32.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

8.33. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.34. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.35. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.36. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.37. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade , sob a formaPREGÃO
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será integral.

Critérios de aceitabilidade de preços
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9.4. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço, o critério de
aceitabilidade de preços unitários máximos será:

    9.4.1. Valores unitários: conforme relação de itens exposta no Apêndice II deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.6. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional.

9.7. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.9. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.11. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.12. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Não haverá exigência de Qualificação Econômica-Financeira, haja vista que o objeto da contratação possui baixa complexidade e
se caracteriza como entrega imediata, conforme prevê o Art. 70, Inc. III da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Qualificação Técnica

8.25. Não haverá exigência de Qualificação Técnica, haja vista que o objeto da contratação possui baixa complexidade e se caracteriza
como entrega imediata, conforme prevê o Art. 70, Inc. III da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Disposições gerais sobre habilitação

9.26. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.27. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.28. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.29. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.30. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O  custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de  (dois milhões duzentos eR$ 2.290.057,23
noventa mil, e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos), conforme relação de itens exposta no Apêndice II deste Termo de
Referência. 

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.
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13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente prazo de 05 (cinco) dias, 
ao contrato Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no no Termo de Referência e em seus anexos,Edital, 
conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus
anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5.   Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

    3.1.8.1 A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 10 (dez) dias
prorrogação motivada, por igual período. 

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias. 

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada.

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

    4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

    4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

    4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

    4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

    4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o
objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações
assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual;
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4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho.

4.1.23 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos
forçados;

4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e
à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de
junho de 2008;

4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

    5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

    5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade
da execução contratual.

5.5. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

    5.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

       5.5.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o objeto.

                5.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

5.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

    5.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

    5.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

    5.6.3. Indenizações e multas.

5.7. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.8. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS
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6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor –
e normas e princípios gerais dos contratos.

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do Contratante,  salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Santa Maria, Seção Judiciária de Rio Grande do Sul  para dirimir os litígios que
decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações  (identificar o Contratado)
previstas no , no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o   nº.........../20......., bem como que se Edital Pregão
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de
contratação.

 

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

 

 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GABRIEL SIMON NOVACK
Agente de contratação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

15 de 15

 

 

 

 

 

 

JULIEN BERTOLDO DE MELO
Agente de contratação
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INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.FARROUPILHA

Estudo Técnico Preliminar 10/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23873.001807/2025-52

2. Descrição da necessidade

O Instituto Federal Farroupilha (IFFar) necessita adquirir materiais eletrônicos para suprir as demandas acadêmicas, administrativas e de
pesquisa. Os equipamentos eletrônicos são fundamentais para o funcionamento de laboratórios, salas de aula e setores administrativos,
permitindo o desenvolvimento de atividades práticas, projetos de ensino e pesquisa, bem como a manutenção da infraestrutura
tecnológica da instituição.

A reposição e atualização desses materiais são essenciais para garantir o adequado funcionamento das instalações e acompanhar os
avanços tecnológicos. A falta desses equipamentos pode comprometer a qualidade do ensino e a eficiência operacional da instituição,
impactando negativamente a formação dos estudantes e a execução das atividades institucionais.

Portanto, a aquisição desses materiais visa assegurar a continuidade e a melhoria das atividades desenvolvidas no IFFar, promovendo
um ambiente adequado para o aprendizado e contribuindo para a modernização dos setores acadêmicos e administrativos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Administração, Almoxarifado e Patrimônio - RT Rodrigo Lucca Santana

Direção do Campus - CS Alberto Pahim Galli

Direção do Campus - SLG Marcelo Eder Lamb

Coordenação de Infraestrutura - AL Luiz Carlos Trindades dos Santos

Setor Engenharia - AL Wagner Dambros Fernandes

Coordenação de Administração, Almoxarifado e Patrimônio - FW Márcio André Lowe

Coordenação de Infraestrutura - JA Daniel Sfreddo Dalla Valle

Coordenação de Infraestrutura - PB Maiquel Diego Braun

Coordenação de Infraestrutura - SR Gonçalo Freire Maiche

Coordenação de Infraestrutura - SR Flavian Lorenzi

Coordenação de Infraestrutura - SAU Marciano Percincula

Coordenação de Infraestrutura - SA Eliezer Lamas da Silva

Coordenação de Infraestrutura - SB Rafael Silvestri Serpa Heinze

Coordenação de Infraestrutura - SB Antonio Candido Silva da Silva

Coordenação de Infraestrutura - SVS Gustavo de Bacco Giacomelli

Coordenação de Infraestrutura - SVS José Domingos Cassol

Coordenação de Ensino - URU Thiago Cassio Krug

Coordenação de Ensino - URU Natthan Ruschel Soares

IFRJ DAVID BRAGA PIRES DA SILVA

IFRS SANDRA REJANE ZORZO PERINGER

UASG 158127
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Como a necessidade desta contratação é a disponibilidade de material eletrônico, a contratação deverá ter os seguintes requisitos.

Requisitos de sustentabilidade

Os Requisitos de Sustentabilidade para a aquisição de materiais eletrônicos no IFFar devem estar alinhados às legislações ambientais, 
normas técnicas e boas práticas de consumo sustentável como:

 

Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS)
Decreto nº 10.936/2022 – Regulamentação da PNRS
Lei nº 9.605/1998 – Lei de Crimes Ambientais
Decreto nº 7.746/2012 – Critérios de Sustentabilidade nas Contratações Públicas
Norma ABNT NBR 15.833 – Gestão Ambiental no Ciclo de Vida de Produtos
Diretiva RoHS (Restrição de Substâncias Perigosas) – Aplicável a produtos eletrônicos
Certificação Procel – Eficiência energética
Certificação Energy Star – Eficiência energética internacional
Norma ISO 14001 – Sistema de Gestão Ambiental
ABNT Ecolabel – Certificação de sustentabilidade para produtos

Requisitos relativos a marcas ou modelos 

Não haverá exigência de fornecimento de marca ou modelo específico. Eventualmente nas descrições terão apenas indicações de
modelos ou marcas de referência, sem obrigatoriedade do fornecedor entregar a respectiva marca.
Não será vedado o fornecimento de marca ou modelo específico.

 

Requisitos relativos ao fornecimento de amostra

Não haverá exigência de amostra de nenhum item.

 

Requisitos relativos à possibilidade de subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Requisitos gerais da contratação

disponibilidade imediata para envio dos materiais;
o prazo de garantia dos itens deve ser conforme fabricante ou Código de Defesa do Consumidor;
o prazo de entrega deverá ser de 30 dias contados do recebimento da nota de empenho;
ter que apresentar manual de instruções em português para itens indicados.

 

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar.

Tendo em vista que a necessidade da contratação é a disponibilidade de material eletrônico, foram levantados as seguintes soluções:

1. Disponibilidade do material por meio de doação
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A Equipe de Planejamento não identificou possibilidade de doações desse tipo de material no Sistema de Doações do Governo Federal,
haja vista que são inúmeros itens com características específicas e quantitativos pré-estabelecidos para atender a demanda. Além disso,
as doações cadastradas no  apresentam descrições simplificadas, não possuem fotos e são,Sistema de Doações do Governo Federal 
normalmente, bens com certo tempo de uso, o que pode ocasionar em viabilizar itens em condições não adequadas.

2. Disponibilidade do material por meio de Fundação de Apoio

A Equipe de Planejamento não identificou viabilidade de aquisição desse tipo de material por meio de fundação de apoio, haja vista que
estes não estão vinculados a projetos de pesquisa ou ensino.

3.Disponibilidade do material por meio de licitação embasada em revista de referência

A Equipe de Planejamento não identificou viabilidade de aquisição desse tipo de material por meio de revista de referência, haja vista que
não foi identificado a existência de tal revista para esse tipo de objeto.

4. Disponibilidade do material por meio de licitação para aquisição junto a Fornecedores

A Equipe de Planejamento entende aquisição dos materiais junto aos fornecedores mediante licitação é uma forma que atende aos
requisitos da contratação. Além disso, ao analisar o histórico de contratações existente nas unidades do IFFar, percebe-se que a prática
adotada até o presente momento é o Sistema de Registro de Preços (SRP). Por meio desse tipo de contratação é possível regulamentar
a disponibilidade imediata para envio dos materiais; o prazo de garantia dos itens deve ser conforme fabricante ou Código de Defesa do
Consumidor; o prazo de entrega; e a exigência de apresentação de documentações como manuais e demais materiais explicativos.

6. Descrição da solução como um todo

A Equipe de Planejamento entende que a aquisição de material eletrônico  junto aos fornecedores mediante licitação é uma forma que
atende aos requisitos da contratação. Além disso, ao analisar o histórico de contratações existente nas unidades do IFFar, percebe-se
que a prática adotada até o presente momento é o Sistema de Registro de Preços (SRP). Por meio desse tipo de contratação é possível
regulamentar a disponibilidade imediata para envio dos materiais; o prazo de garantia dos itens deve ser conforme fabricante ou Código
de Defesa do Consumidor; o prazo de entrega; e a exigência de apresentação de documentações como manuais e demais materiais
explicativos.

A relação de itens que compõe a solução está exposta no Item 7 deste Estudo Preliminar.

Essa solução se apresenta como a mais viável entre as levantadas. Para viabilizar essa contratação, as seguintes  opções foram
levantadas:

1. Adesão a Ata de Registro de Preços;

2. Participar de licitação de outros órgãos;

3. Dispensas de licitação;

4. Instaurar procedimentos de licitações (Pregão - SRP).

Primeiramente, foi realizado um levantamento no Painel de Preços para verificar se é comum Órgãos Públicos adquirirem esses tipos de
itens por meio de pregões eletrônicos. O resultado da consulta comprovou que existem diversos fornecedores desse objeto, possibilitando
uma concorrência adequada e uma possível disponibilidade do mercado em fornecer os itens. A existência de vários outros editais da
Administração Federal, de anos anteriores, abordando contratações semelhantes corrobora a adequação das especificações amplamente
oferecidas no mercado e o uso do Pregão Eletrônico como forma de contratação.

Todavia, a Adesão a Ata de outros órgãos presume a disponibilidade imediata do recurso financeiro, haja vista que após finalizada a
Adesão o Órgão precisa fazer o empenho em no máximo 60 dias. Levando em consideração os bloqueios orçamentários recorrentes, em
muitos casos não existe a disponibilidade do recurso no momento em que Atas de Registro de Preços passíveis de adesão estão vigente.
A disponibilidade orçamentária poderá existir perto do final do ano, época que normalmente há liberações orçamentárias pelo Governo
Federal. Em virtude disso, a Adesão à Ata de outros Órgão não é uma opção viável para esse tipo de contratação.

Também não encontramos licitações de outros órgãos em andamento que fosse possível a participação na Intenção de Registro de
Preços.

Outra opção seria a realização de uma Dispensa de Licitação, porém além de não permitir uma concorrência adequada, incorreria no
mesmo problema de disponibilidade financeira já mencionado anteriormente, já que a compra deve ser imediata.

Todavia, levando em consideração o fato do IFFar adotar a metodologia de Compras Centralizadas, objetivando a inclusão de demandas
de todos os Campi em um processo único, instaurar processo de licitação na modalidade Pregão - Sistema de Registro de Preços parece
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ser o mais adequado, pois favorece a redução de preços dos itens em razão do ganho de escala e permite o aumento da competitividade
e, por consequência, propostas mais vantajosas para a Administração.

Nesse sentido, a adoção do SRP se deu em razão de que a contratação visa o atendimento de necessidade de mais de uma unidade
administrativa, haja vista que as Compras do IFFar são centralizadas. A opção por esta metodologia de contratação visa a redução do
custo dos itens por meio do ganho de escala ocasionado pela soma das necessidades das unidades Administrativas. Assim, o
embasamento para emprego do SRP está no Art. 3º, Inc. III do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. Além disso, o
Registro de Preços mostra-se essencial, pois, por limitações orçamentárias, a contratação pode não se dar de forma imediata, sendo
necessário o aguardo da disponibilidade orçamentária para a efetivação da contratação de todos os itens. Daí a necessidade de que o
processo seja realizado como sistema de registro de preços, mantendo-se o preço registrado para que a unidade possa efetuar sua
contratação, de acordo com a demanda, aplicando-se justamente o fim a que se destina esse sistema, ou seja, atender eventuais
contratações, as quais não são passíveis de mensurar pontualmente naquele momento, embora se saiba, de pronto, que a contratação
será necessária em espaço de tempo, que abrange a vigência da ata, que será de 12 meses.

Diante do exposto, a opção encontrada para a contratação da solução foi a formalização de uma processo de contratação na modalidade
do Pregão - SRP.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os itens bem como suas quantidades foram inicialmente estabelecidas no PGC 2025  o qual foi elaborado no início do ano de 2024. Após,
início da fase de planejamento da contratação, os requerentes revisaram os itens, realizando novas inclusões, exclusões e alteração de
quantitativos conforme realidade atual. Essa estimativa de quantidades normalmente é embasada em necessidades passadas e
presentes, utilizando dados como quantidades estimada e empenhada na última licitação como indicador para mensuração da quantidade
a ser incluída na presente licitação.

Convém mencionar também que os itens e quantidades incluídas no processo de compra busca satisfazer inclusive cenários de difícil
previsão, os quais dependem de alguma condição para que sejam realmente implementados. É o caso, por exemplo, de alguns itens não
urgentes que somente serão adquiridos caso haja disponibilidade orçamentária após empenho de itens urgentes. Além disso, há itens
que dependem de outro fator para ser adquirido, como aqueles que são empenhados para substituir itens que por ventura possam
estragar ou ter sua vida útil comprometida.

A relação de itens e os respectivos locais de entrega estão estabelecidos no Edital no anexo “Apêndice II do Anexo I – Relação de Itens e
Local de Entrega.”

A quantidade necessária em cada item do processo de contratação está exposta na tabela do Tópico "Estimativa do Valor da Contratação.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.290.057,23

Existiram duas estimativas de preços dos itens que compõem o presente processo de contratação. A primeira estimativa foi realizada no
início do ano de 2024, com pesquisa de preços simplificada visando a construção do Documento de Manifestação da Demanda, o qual é
registrado no Plano Anual de Contratações (PCA/PGC).

Posteriormente, durante o processo de planejamento da contratação, foi realizada pesquisa de preços mais complexa, visando realmente
compreender qual o valor de mercado de cada item da contratação. Essa pesquisa de preços foi realizada em conformidade com a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021.

Para a presente pesquisa buscou-se construir uma cesta de preços, composta por preços pesquisados no Painel de Preços e Sites. Foi
adotada essa combinação em razão de que o uso do Painel de Preços normalmente traz preços de licitações que já tiveram concorrência
entre as empresas. Logo, há uma tendência do preço ser baixo e influenciar em um resultado deserto. Orçamento de sites conseguem
trazer para uma realidade mais adequada, desde que se mantenha numa variação pequena em relação ao preço do Painel de Preços.

No processo estão evidenciadas somente as pesquisas de preços consideradas válidas (desconsiderando preços muito baixos ou muito
alto). As pesquisas desconsideradas não compõem o processo, haja vista que sua inserção poderia poluir o processo de contratação.
Foram considerados no máximo quatro preços, escolhidos de acordo com a realidade de mercado e conhecimento dos requerentes dos
itens. A variação preferencialmente admitida entre o preço mais alto e mais baixo é de 40%, devendo ser justificadas variações maiores.

Como métrica foi utilizada a média dos preços, pois seu uso é preferencialmente empregado quando se tem um número reduzido de
preços e uma variação adequada entre eles. O uso da mediana é recomendado quando há um grande número de preços e a variação
não é controlada.
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Como regra, o preço estimado é estabelecido com base em pelo menos três pesquisas de preços, com variação de no máximo 40% entre
o menor e o maior preço, bem como com tolerância de 90 dias na validade da pesquisa, considerando que após finalizar a pesquisa de
todos os itens ainda há certa de três meses até que seja publicado o instrumento convocatório.

A relação de itens, as quantidades, bem como valores unitários e valores totais do processo de contratação estão em apêndice do Termo
de Referência.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Esta contratação seguirá a regra do parcelamento do objeto, conforme disposto no Art. 40, Inc. V, alínea b da Lei nº 14.133/2021, a qual
deve ser observada pela Administração nas licitações, logo, não é preciso justificativa.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não identificamos contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Em consulta ao Planejamento Estratégico - PDI 2019-2026 - , percebe-se que esta contratação está incluída na dimensão Pessoas e
Infraestrutura, por meio do objetivo estratégico 2: PROMOVER A AMPLIAÇÃO E A MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS
UNIDADES E A REVISÃO E A MELHORIA DOS EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E INFRAESTRUTURA DOS ESPAÇOS
DIDÁTICOPEDAGÓGICOS. A meta é a 1:  garantir, no orçamento das unidades, recursos para as atividades de manutenção de
infraestrutura física e maquinários, sendo que a ação é a 2: Elaboração, para cada campus, de um plano anual de revisão e manutenção
da infraestrutura física (restaurantes, moradias, laboratórios, salas de aula, salas da administração e outros).

Além disso, a contratação está prevista no Plano Anual de Contratações de 2025 de todos os campi participantes, conforme Documento
de Manifestação da Demanda.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se que, com os itens previstos neste processo de contratação, seja possível aprimorar a infraestrutura tecnológica do IFFar,
garantindo maior eficiência e qualidade nas atividades administrativas e acadêmicas. A aquisição de materiais eletrônicos contribuirá para
a modernização dos equipamentos utilizados no suporte às atividades de ensino, pesquisa e extensão, impactando positivamente na
rotina de servidores, docentes e estudantes.

Além disso, a padronização e atualização dos equipamentos eletrônicos poderão otimizar os processos internos, reduzindo falhas 
operacionais, minimizando custos com manutenção corretiva e promovendo maior sustentabilidade por meio da aquisição de itens com 
maior eficiência energética e durabilidade. Dessa forma, a contratação visa fortalecer a capacidade tecnológica do IFFar, proporcionando 
um ambiente mais inovador e adequado às demandas institucionais.

13. Providências a serem Adotadas

As unidades do IFFar já possuem ambiente adequado para a utilização dos materiais de, logo, não existem providências para serem
adotadas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Recomenda-se que:
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I – No caso de aquisição de bens para substituição de outros já existentes na Instituição, os últimos deverão ser corretamente destinados 
para: reciclagem, doação ou desfazimento;

II – Em nenhuma hipótese eles serão descartados em locais que não sejam os identificados na legislação em vigor.

Convém salientar também que a Instituição ainda não dispõe de um Plano de Logística Sustentável (PLS), o qual em breve será 
devidamente elaborado, visando o estabelecimento de objetivos, responsabilidades, ações, metas, prazos de execução e mecanismos de 
monitoramento e avaliação que permitam ao órgão ou entidade estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização de gastos e 
processos na Administração Pública.

Por fim, é relevante mencionar que o quadro de pessoal do IFFar é reduzido, não tendo nomeações significativas desde o ano de 2014. 
Logo, estudos sobre impactos sustentáveis e ambiental acabam sendo processos orbitais quando comparados com realizado com os 
itens que compõem a contratação. Ou seja, eventuais falhas ou não observância de determinados aspectos sustentáveis e ambientais 
ocorrem principalmente devido ao baixo número de servidores para desempenhar esse tipo de trabalho.

 

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Declaro para devidos fins que a contratação mostra-se VIÁVEL  em  termos  de  disponibilidade  de  mercado,  consoante  a legislação em 
vigor,  não  sendo  possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação.  
A aquisição/contratação  do  objeto  do  presente  planejamento  não  se  enquadra  nos pressupostos  para  a  decretação  de  sigilo

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GABRIEL SIMON NOVACK
Agente de contratação

 

 

 

 

 

 

JULIEN BERTOLDO DE MELO
Agente de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


APÊNDICE II DO TERMO DE REFERÊNCIA

LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS

RELAÇÃO DE ITENS E LOCAIS DE ENTREGA

Endereços de entrega:

ITEM DO
EDITAL

BENEFÍCIOS DO
DECRETO 8.538/2015 CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE REQUISIÇÃO
MÍNIMA

VALOR
UNITÁRIO DE
REFERÊNCIA

VALOR TOTAL DE
REFERÊNCIA RT AL FW JA JC PB SR SA SAN SB SVS UR SLG CRS IFRJ IFRS

RT - Instituto Federal Farroupilha – Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195, bairro Nossa Sra. das Dores, 97050-685 Santa Maria, RS
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS-377, km 27, bairro Passo Novo, 97555-000 Alegrete, RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, sn, BR 386 - km 40, Cx. Postal: 169,  98400-000 Frederico Westphalen, RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, km 360, Estrada do Chapadão, sn, 97760-000 Jaguari, RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527, Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos, RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 , bairro Planalto, 98280-000 Panambi, RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Avenida Cel. Bráulio de Oliveira, 1400, bairro Central, 98787-740 Santa Rosa, RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100, 98590-000 Santo Augusto,RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Ângelo: RS 218, km 5, bairro Indúbras, 98806-700 Santo Ângelo, RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, 355, 97670-000 São Borja, RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616, 97420-000 São Vicente do Sul, RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442, bairro Cabo Luís Quevedo, 97503-748 Uruguaiana, RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul: -
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga: -
CRS - Instituto Federal Farroupilha – Centro de Referência de Santiago: Rua Tio Virgílio, 423, bairro Carlos Humberto, 97700-000 Santiago, RS
IFRJ - Instituto Federal do Rio de Janeiro – Campus Paracambi: Rua Ministro Sebastião Lacerda, s.n. Fábrica, 26600.000 Paracambi, RJ
IFRS - Instituto Federal do Rio Grande do Sul – Campus Ibirubá: Rua Nelsi Ribas Fritsch, 1.111, bairro Esperança, 98200-000 Ibirubá, RS

1 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 255344

ALICATE AMPERÍMETRO, MATERIAL PLÁSTICO,
TIPO DIGITAL, CORRENTE 0.1 A 1.000, VOLTAGEM
1 VA 750 AC/ DC 1 A 1000, ALIMENTAÇÃO
BATERIA, VOLTAGEM BATERIA 9 W, RESISTÊNCIA 2,
APLICAÇÃO ELETRICIDADE, DISPLEY LCD DE 3"

UNIDADE 52 1 R$ 85,13 R$ 4.426,76 4 1 6 12 10 2 10 5 2

2 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 377560

AMPERÍMETRO DIGITAL CORPO CILÍNDRICO
DIÂMETRO 22MM, ESCALA 0- 50 OU DE 0-100
AMPERES, POTÊNCIA 3 WHATS, GRAU DE
PROTEÇÃO IP 65,ACOMPANHADO DE
TC(TRANSFORMADOR DE CORRENTE),
ALIMENTAÇÃO220 VOLTS CA NOS TERMINAIS X1 E
X2. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NORMATIVA
IEC 60947.PADRÃO DE REFERÊNCIA MB3-1942
BRASILTEC

UNIDADE 49 1 R$ 97,44 R$ 4.774,56 3 4 6 1 16 3 10 5 1

UNIDADES PARTICIPANTES
CDS



3 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 602473

AQUECEDOR ELÉTRICO DE PONTO, IDEAL PARA
OPERAR COM BAIXA PRESSÃO ATÉ 20 METROS DE
COLUNA DE ÁGUA. PERMITE A UTILIZAÇÃO
DIRETA COM TORNEIRAS, MISTURADORES E
MONOCOMANDOS. POSSUI 3 TEMPERATURAS,
TROCA FÁCIL DA RESISTÊNCIA TIPO REFIL, DE
FÁCIL ACESSO. A INTALAÇÃO É SIMPLES,
FUNCIONA EM QUALQUER POSIÇÃO, ENGATE E
DESENGATE RÁPIDO. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
- POTÊNCIA:5500W; - TENSÃO: 220V; -
DISJUNTOR: 30A; - PRESSÃO DE
FUNCIONAMENTO: 20 A 200KPA (2 A 20 MCA); -
GRAU DE PROTEÇÃO: IP24; - POSSUI SISTEMA DE
ATERRAMENTO; - COMPATÍVEL COM DR
(DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL). GARANTIA
DE 1 ANO DO FABRICANTE CONTRA DEFEITO DE
FABRICAÇÃO. DIMENSÕES DO PRODUTO PESO:
0,79 KG; COMPRIMENTO: 18,6 CM; LARGURA:12,2
CM; ALTURA: 10 CM; MARCA DE REFERÊNCIA
LORENZETTI.

UNIDADE 10 1 R$ 215,15 R$ 2.151,50 2 1 2 5

4 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 414007

ARDUÍNO MEGA 2560 COMPOSTO POR UM
MICROCONTROLADOR ATMEGA 2560 , UM
BOTÃO DE RESET, UM CHIP DE COMUNICAÇÃO,
CONECTOR DE ALIMENTAÇÃO E UM CONECTOR
USB, LED TX E RX E DEMAIS PERIFÉRICOS QUE
COMPÕEM A PLACA ELETRÔNICA
ARDUÍNO.DEVERÁ ACOMPANHAR A PLACA O
CABO USB .PADRÃO DE REFERÊNCIA ARDUINO
ORIGINAL DA ITÁLIA.

UNIDADE 153 1 R$ 126,44 R$ 19.345,32 1 20 22 30 30 40 10

5 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 414006

ARDUINO UNO\, TAMANHO: 5\,3CM X 6\,8CM X
1\,0CM\, MICROCONTROLADOR: A TMEGA328.
TENSÃO DE OPERAÇÃO:5V. TENSÃO DE ENTRADA
(RECOMENDADA): 7-12V. TENSÃO DE ENTRADA
(LIMITES):6-20V. PINOS DE ENTRADA/SAÍDA (I/O)
DIGITAIS:14 (DOS QUAIS 6 PODEM SER SAÍDAS
PWM). PINOS DE ENTRADA ANALÓGICAS: 6.
CORRENTE DC POR PINO I/O: 40MA. CORRENTE
DC PARA PINO DE 3\,3V: 50MA. MEMÓRIA FLASH:
32KB (DOS Q UAIS\, 0\,5KB SÃO USADOS PELO
BOOTLOADER)\, SRAM: 2KB\, EEPROM: 1KB.
VELOCIDADE DE CLOCK: 16MHZ.
MARCA/MODELO: ARDUINO/ARDUINO UNO R3,
ARDUINO UNO COMPATIVEL, ARDUÍNO UNO
PLACA COM MICROCONTROLADOR\, COM 14
ENTRADAS/SAÍDAS DIGITAIS (DAS QUAIS 6
PODEM SER USADAS COMO SAÍDAS PWM)\, 6
ENTRADAS ANALÓGICAS\, UM CRISTAL O
SCILADOR DE 16MHZ\, CONEXÃO USB\, UMA
ENTRADA PARA FONTE\, SOQUETES PARA ICSP\, E
UM BOTÃO DE RESET. DEVE VIR COM O CABO
USB, ARDUINO UNO COM ATMEGA 328 (REV. 3) +
UN 10 92\,30 923\,00 CABO USB.CONFOR ME
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO.,
ARDUINO UNO COMPATÍVEL. ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: 2 KB RAM\, 32 KB DE FLASH\, 1KB
EEPROM\, CABO USB PARA GRAVAÇÃO.

UNIDADE 287 1 R$ 77,20 R$ 22.156,40 2 40 50 30 100 5 40 20

6 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 354069 AUTOTRANSFORMADOR, POTÊNCIA NOMINAL

3000 VA, TENSÃO NOMINAL 220/110 V UNIDADE 14 1 R$ 204,22 R$ 2.859,08 4 3 2 2 3

7 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 427183

BANDEJA SUPORTE EQUIPAMENTOS, APLICAÇÃO:
SISTEMA DE CABEAMENTO ESTRUTURADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PAINEL DE
FECHAMENTO ANGULAR PARA FIXAÇÃO EM
RACK, LARGURA: 19 POL, ALTURA: 1U

UNIDADE 63 1 R$ 125,51 R$ 7.907,13 3 4 6 50

8 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 435132 BATERIA ALCALINA 9 VOLTS, FABRICAÇÃO

NACIONAL. UNIDADE 690 1 R$ 25,54 R$ 17.622,60 60 60 110 50 120 50 80 25 15 60

9 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 236095

BATERIA CR 2025 LITHIUM 3V, PARA CONTROLE
REMOTO DE PROJETORES BENQ. MODELO DE
REFERÊNCIA: ELGIN. CARTELA COM 5 UNIDADES

UNIDADE 95 1 R$ 33,82 R$ 3.212,90 30 20 20 10 15

0

0

0

0

0

0 60

0



10 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 313931

BATERIA DE LITHIUM CR2032 , TENSÃO 3.0 VOLTS
DC , CORPO DA BATERIA CILÍNDRICO DIMENSÕES
2 X 2 X 0,32 CM, PARA APLICAÇÃO EM CIRCUITO
ELETRÔNICO.

CARTELA 5 UN 360 1 R$ 32,52 R$ 11.707,20 45 70 110 30 80 10 15

11 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 474387

BATERIA DE LITHIUM 18650 , TENSÃO 3.7 VOLTS
DC , CAPACIDADE 3400 MAH CORPO DA BATERIA
CILÍNDRICO,

UNIDADE 30 1 R$ 23,23 R$ 696,90 20 10

12 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 352942

BATERIA RECARREGÁVEL 9V 250 MAH,
EMBALAGEM COM UMA UNIDADE - APLICAÇÃO:
MICROFONE SEM FIO

UNIDADE 208 1 R$ 66,43 R$ 13.817,44 20 30 40 40 30 8 20 10

13 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 269824 BATERIA RECARREGÁVEL PARA TELEFONE SEM FIO

LINHA TS INTELBRAS NI-MH 600MAH 2.4V AAA. UNIDADE OU PACOTE COM 2 160 1 R$ 59,35 R$ 9.496,00 40 10 70 20 10 10

14 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 605591

BOBINA 220V 60HZ ,PARA CHAVE CONTATORA
MARCA WEG, CÓDIGO: 10045701 MODELO:
BCA4-25V26 TENSÃO/FREQUÊNCIA NOMINAL:
220VCA (TENSÃO EM CORRENTE
ALTERNADA)/60HZ 95VCA (TENSÃO EM
CORRENTE ALTERNADA)/50HZ ESTIMATIVA VIDA
MECÂNICA: 10.000000 MANOBRAS CONTATORES
COMPATIVEIS WEG:CWM9 ATÉ CWM25 GRAU DE
PROTEÇÃO: IP20

UNIDADE 66 1 R$ 83,13 R$ 5.486,58 10 10 16 30

15 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 393655

CAPACITOR CERÂMICO DISCO, THROUGH-HOLE,
50V, CADA KIT DEVE SER COMPOSTO POR 30
UNIDADES DE CADA UM DOS RESPECTIVOS
VALORES: 3,3 PF; 4,7 PF; 6,8 PF; 10 PF; 22 PF; 27
PF; 33 PF; 47 PF; 56 PF; 68 PF; 82 PF; 100 PF.

UNIDADE 31 1 R$ 57,93 R$ 1.795,83 6 5 10 5 5

16 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 320567 CAPACITOR ELETROLÍTICO 100UF 63V PARA

MONTAGEM THROUGH-HOLE UNIDADE 125 1 R$ 24,58 R$ 3.072,50 15 10 100

17 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 398754 CAPACITOR ELETROLÍTICO 10UF 50V PARA

MONTAGEM THROUGH-HOLE UNIDADE 125 1 R$ 0,24 R$ 30,00 15 10 100

18 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 236904 CAPACITOR ELETROLÍTICO 47UF 35V PARA

MONTAGEM THROUGH-HOLE UNIDADE 125 1 R$ 23,66 R$ 2.957,50 15 10 100

19 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 379705 CAPACITOR POLIESTER 100NF (104) 250V PARA

MONTAGEM THROUGH-HOLE UNIDADE 150 1 R$ 26,01 R$ 3.901,50 30 20 100

20 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 362382 CAPACITOR POLIESTER 33NF (333) 400V PARA

MONTAGEM THROUGH-HOLE UNIDADE 150 1 R$ 0,55 R$ 82,50 30 20 100

21 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 362377 CAPACITOR POLIESTER 47NF (473) 400V PARA

MONTAGEM THROUGH-HOLE UNIDADE 100 1 R$ 0,81 R$ 81,00 100

22 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 404814

CARREGADOR BATERIA, TIPO AUTOMOTIVA,
VELOCIDADE CARGA LENTA E RÁPIDA, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO 110 / 220, TENSÃO SAÍDA 12/24,
CORRENTE SAÍDA 150/75, FREQUÊNCIA 50/60
FLUTUANTE INTELIGENTE.

UNIDADE 23 1 R$ 522,40 R$ 12.015,20 5 2 6 1 3 2 1 1 2

23 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 260521

CARREGADOR DE PILHAS AA, AAA E BATERIAS 9V,
SUPORTE PARA 4 PILHAS AA, 4 AAA OU 2
BATERIAS 9V; CAPACIDADE MÍNIMA 2600 MAH;
DESLIGA AUTOMATICAMENTE QUANDO A CARGA
ESTIVER COMPLETA; PLUG ARTICULADO

UNIDADE 102 1 R$ 51,63 R$ 5.266,26 10 17 26 15 3 3 5 5 10 3 5

24 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 248133

CHAVE CONTATORA 25A , BOBINA 220V, SIMILAR,
COMPATIVEL OU ADAPTAVEL A CONTATORA WEG
CWM 25

UNIDADE 101 1 R$ 101,98 R$ 10.299,98 10 25 31 5 10 20

25 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 233120

CHAVE CONTATORA 32A , BOBINA 220V, SIMILAR,
COMPATIVEL OU ADAPTAVEL A CONTATORA WEG
CWM 32

UNIDADE 96 1 R$ 87,18 R$ 8.369,28 10 25 31 10 20

26 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 436285

CHAVE DE COMANDO PARA PAINEL, FURO PARA
FIXAÇÃO, 22 MM CORPO PLÁSTICO, SELETOR
COM KNOB CURTO, FORMATO REDONDO, TRÊS
POSIÇÕES, FIXAS 45°, CONTATOS DOIS NA
(NORMALMENTE ABERTO). GRAU DE PROTEÇÃO:
IP 40, TENSÃO DE OPERAÇÃO UE: 380V TENSÃO
DE ISOLAÇÃO UI: 660V ,CORRENTE NOMINAL IE:
5A-CORRENTE ,TÉRMICA ITH: 10A, RESISTÊNCIA
INICIAL DE CONTATO: <50MΩ.

UNIDADE 84 1 R$ 52,93 R$ 4.446,12 10 25 29 10 10

27 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 257539

CHAVE ELÉTRICA, TIPO LIGA/DESLIGA, CORRENTE
NOMINAL 6, APLICAÇÃO MONTAGEM EM PAINEL,
ISOLAÇÃO 250

UNIDADE 60 1 R$ 72,52 R$ 4.351,20 20 10 20 10

0

0 0

0 10

0

0

0

0

0

0

0

0 0

0

0



28 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 248213

CIRCUITO INTEGRADO 74HC04, REFERÊNCIA 7404,
QUANTIDADE PINOS 14, APLICAÇÃO ELETRÔNICA
LOGICA INVERSORA

UNIDADE 245 1 R$ 1,22 R$ 298,90 20 15 30 30 100 50

29 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 349252 CIRCUITO INTEGRADO AMPLIFICADOR

OPERACIONAL 741 COM INVÓLUCRO DIP-8 UNIDADE 430 1 R$ 23,94 R$ 10.294,20 70 50 30 30 200 50

30 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 269767 CIRCUITO INTEGRADO CD4070 PORTA LÓGICA

XOR COM INVÓLUCRO DIP-14 UNIDADE 330 1 R$ 3,00 R$ 990,00 70 50 30 30 100 50

31 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 424137 CIRCUITO INTEGRADO CD4071 PORTA LÓGICA OR

COM INVÓLUCRO DIP-14 UNIDADE 380 1 R$ 6,05 R$ 2.299,00 100 70 30 30 100 50

32 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 336913 CIRCUITO INTEGRADO CD4081 PORTA LÓGICA

AND COM INVÓLUCRO DIP-14 UNIDADE 330 1 R$ 6,32 R$ 2.085,60 70 50 30 30 100 50

33 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 424137 CIRCUITO INTEGRADO CD4093 PORTA LÓGICA

NAND COM INVÓLUCRO DIP-14 UNIDADE 330 1 R$ 2,47 R$ 815,10 70 50 30 30 100 50

34 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 424137 CIRCUITO INTEGRADO CD4510 CONTADOR COM

INVÓLUCRO DIP-16 UNIDADE 300 1 R$ 5,57 R$ 1.671,00 50 40 30 30 100 50

35 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 424137 CIRCUITO INTEGRADO CD4511 CONVERSOR BCD

PARA 7 SEGMENTOS COM INVÓLUCRO DIP-16 UNIDADE 270 1 R$ 2,93 R$ 791,10 30 30 30 30 100 50

36 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 301185 CIRCUITO INTEGRADO TCA785 COM INVÓLUCRO

DIP16 UNIDADE 270 1 R$ 32,50 R$ 8.775,00 30 30 30 30 100 50

37 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 257246 CIRCUITO INTEGRADO TEMPORIZADOR 555 COM

INVÓLUCRO DIP-8 UNIDADE 510 1 R$ 1,61 R$ 821,10 50 50 30 30 100 50 200

38 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 257229

CIRCUITO INTEGRADO, REFERÊNCIA 74HC08,
QUANTIDADE PINOS 14, APLICAÇÃO ELETRÔNICA
LÓGICA AND

UNIDADE 250 1 R$ 2,76 R$ 690,00 20 20 30 30 100 50

39 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 291575

CIRCUITO INTEGRADO, REFERÊNCIA 74HC32,
QUANTIDADE PINOS 14, APLICAÇÃO ELETRÔNICA
LÓGICA OR

UNIDADE 290 1 R$ 3,00 R$ 870,00 40 40 30 30 100 50

40 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 349148

CIRCUITO INTEGRADO, REFERÊNCIA LM 7812
QUANTIDADE PINOS 3, TIPO REGULADOR
TENSÃO, ENCAPSULAMENTO TO-220,

UNIDADE 330 1 R$ 2,08 R$ 686,40 60 60 30 30 100 50

41 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 257553

CIRCUITO INTEGRADO, REFERÊNCIA LM358,
APLICAÇÃO ELETRÔNICA AMPLIFICADOR
OPERACIONAL. KIT COM 10 UNIDADES

UNIDADE 140 1 R$ 1,88 R$ 263,20 20 10 30 30 50

42 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 442543 CONJUNTO DE JUMPERS MACHO-FÊMEA,

CONTENDO 40 PEÇAS DE 20CM UNIDADE 225 1 R$ 12,66 R$ 2.848,50 20 20 10 30 100 5 40

43 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 442542 CONJUNTO DE JUMPERS MACHO-MACHO,

CONTENDO 40 PEÇAS DE 20CM UNIDADE 285 1 R$ 14,36 R$ 4.092,60 20 20 10 30 200 5

44 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 456491

CONTATOR AUXILIAR, BOBINA 24 VCA, CORRENTE
6 A, CONTATOS 2NA + 2NF, FIXAÇÃO EM TRILHO
DIN. TENSÃO DE EMPREGO 12 VCA A 400 VCA

UNIDADE 48 1 R$ 68,30 R$ 3.278,40 10 10 18 10

45 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 276838

CONTATOR TRIPOLAR 18 A COM 1 CONTATO
AUXILIAR NA INTEGRADO. BOBINA COM
ALIMENTAÇÃO 24 VCA. PERMITIR FIXAÇÃO POR
PARAFUSOS OU DIRETAMENTE EM TRILHO DIN 35
MM. PERMITIR MONTAGEM FRONTAL QUE
POSSIBILITE ACRESCENTAR ATÉ 4 CONTATOS
AUXILIARES. TENSÃO NOMINAL DE EMPREGO UE -
UL, CSA 600 V. CORRENTE NOMINAL IN - AC-3 (UE
= 440 V) 18 A. CORRENTE NOMINAL DE EMPREGO
IE - AC-1 (UE = 690 V) 32 A.

UNIDADE 48 1 R$ 115,25 R$ 5.532,00 10 10 18 10

46 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 456491

CONTATORA DE COMANDO AUXILIAR COMPOSTA
POR QUATRO CONTATOS PRINCIPAIS, SENDO DOIS
CONTATOS NA (NORMALMENTE ABERTO) E DOIS
CONTATOS NF (NORMALMENTE FECHADO).
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DA BOBINA 24VCA,
REGIME DE TRABALHO AC3.

UNIDADE 56 1 R$ 72,78 R$ 4.075,68 10 10 16 10 10

47 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 346486

CONTATORA DE FORÇA TRIFÁSICA,
ACOMPANHADA DE DOIS CONTATOS AUXILIARES
FRONTAIS, SENDO UM CONTATO NA
(NORMALMENTE ABERTO) E UM CONTATO NF
(NORMALMENTE FECHADO), TENSÃO DE
ALIMENTAÇÃO DA BOBINA DE ACIONAMENTO DA
CONTATORA 24VCA, CORRENTE ELÉTRICA DE
OPERAÇÃO DOS CONTATOS DE FORÇA IN= 9
AMPÈRES.

UNIDADE 66 1 R$ 132,58 R$ 8.750,28 10 10 16 10 20
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48 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 390407

CONTROLE REMOTO UNIVERSAL PARA AR
CONDICIONADO SPLIT, COM MAIS DE 4000
CÓDIGOS DE ACESSO. ACIONA TODAS AS
FUNÇÕES DO APARELHO: LIGA - DESLIGA -ACIONA
AS PALETAS DE DIRECIONAMENTO DO AR -
AJUSTA TEMPERATURA. ALIMENTAÇÃO: DUAS
PILHAS AAA.

UNIDADE 301 1 R$ 50,62 R$ 15.236,62 40 70 50 1 20 50 50 15 5

49 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 615306

DETECTOR DE TENSÃO TIPO CANETA, DETECTA O
CAMPO ELÉTRICO PRODUZIDO PELA TENSÃO AC ,
SEM NECESSIDADE DE CONTATO DIRETO COM O
CONDUTOR(FIO ELÉTRICO) E TAMBÉM NÃO É
NECESSÁRIO REMOVER A ISOLAÇÃO. TENSÃO DE
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 90 VOLTS
AC Á 1000 VOLTS AC, IDENTIFICAÇÃO DE
SEGURANÇA CAT IV 1000 VOLTS. PADRÃO DE
REFERÊNCIA DETECTOR DE TENSÃO FLUKE 12AC.

UNIDADE 60 1 R$ 149,37 R$ 8.962,20 10 10 2 19 1 10 5 3

50 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 257568 DIODO RETIFICADOR, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO

1N 4007. KIT COM 100 PEÇAS UNIDADE 50 1 R$ 43,29 R$ 2.164,50 10 10 5 10 10 5

51 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 292282

DIODO RETIFICADOR, MATERIAL SILÍCIO, TIPO 1N
4148, TENSÃO VDC 75, APLICAÇÃO RETIFICAÇÃO
DE SINAL .KIT COM 100 PEÇAS

UNIDADE 45 1 R$ 25,29 R$ 1.138,05 20 10 5 10

52 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 393375 DIODO RETIFICADOR, TIPO 1N5408. KIT COM 100

PEÇAS UNIDADE 20 1 R$ 43,85 R$ 877,00 5 5 10

53 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 426952

DISJUNTOR-MOTOR 4 A 6,3 A. CORRENTE
NOMINAL: 6,3 A. FAIXA DE AJUSTE DA CORRENTE:
4 - 6,3 A. NÚMERO DE POLOS: 3. TIPO DO
TERMINAL: PARAFUSO. CURTO-CIRCUITO
INSTANTÂNEO: 13 X IEMAX. FREQUÊNCIA DE
TRABALHO 50/60 HZ. TENSÃO DE TRABALHO: UE=
690 V. TENSÃO DE IMPULSO NOMINAL
SUPORTÁVEL UIMP 6 KV. SENSIBILIDADE À FALTA
DE FASE. GRAU DE PROTEÇÃO: IP20.

UNIDADE 67 1 R$ 246,86 R$ 16.539,62 10 15 23 3 16

54 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 432730

DISJUNTOR-MOTOR, TÉRMICO, 10 A 16 A.
CORRENTE NOMINAL: 16 A. FAIXA DE AJUSTE DA
CORRENTE: 10-16 A. NÚMERO DE POLOS: 3. TIPO
DO TERMINAL: PARAFUSO. CURTO-CIRCUITO
INSTANTÂNEO: 13 X IEMAX. FREQUÊNCIA DE
TRABALHO 50/60 HZ. TENSÃO DE TRABALHO: UE=
690 V. TENSÃO DE IMPULSO NOMINAL
SUPORTÁVEL UIMP 6 KV. SENSIBILIDADE À FALTA
DE FASE. GRAU DE PROTEÇÃO: IP20.

UNIDADE 60 1 R$ 330,17 R$ 19.810,20 10 15 25 10

55 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 458710

DISPOSITIVO PROTETOR DE SURTO (DPS) -
PROTETOR CONTRA SURTO TRANSITÓRIO
ELÉTRICO - RAIOS , DESCARGA ATMOSFÉRICA,
TENSÃO NOMINAL: 275 V, FIXAÇÃO: SOBRE
TRILHO, INSTALAÇÃO: EM QUADROS DE
DISJUNTORES PADRÃO DIN, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SINALIZADOR DE DEFEITO,
CORRENTE MÁXIMA SURTO: 20 KA

UNIDADE 88 1 R$ 41,01 R$ 3.608,88 10 8 10 10 20 10 10

56 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 608983

DRIVER MOTOR DE PASSO 4A MODELO TB6600:
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 10 A 45VDC
(RECOMENDADO UTILIZAÇÃO DE 32VDC);
TENSÃO LÓGICA: 3,3 A 5VDC; CORRENTE DE PICO:
4A FASE; 5 RESOLUÇÕES: 1 – PASSO, ½ - PASSO, ¼
- PASSO, 1/8 – PASSO E 1/16 - PASSO; PROTEÇÃO
CONTRA SURTOS DE CORRENTE E TENSÃO;
CONTROLE DE PASSO E DIREÇÃO; DIMENSÕES:
96MM X 56MM X 35MM.

UNIDADE 67 1 R$ 98,86 R$ 6.623,62 5 2 30 20 10

57 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 475023

ELETRIFICADOR SOLAR CERCA ELÉTRICA RURAL
200KM, 10 JOULES ENERGIA LIBERADA ULTRA
POTENTE ZS200I ZEBU, NÃO ACOMPANHA A
BATERIA

UNIDADE 13 1 R$ 1.907,99 R$ 24.803,87 5 5 1 2

58 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 219167

FIO DE SOLDA, MATERIAL NÚCLEO FLUXO, TEOR
ESTANHO 63, TEOR CHUMBO 37, DIÂMETRO
1MM, PRAZO VALIDADE 24 MESES, PERCENTUAL
MATERIAL NÚCLEO 1,20 A 1,60, NORMAS
TÉCNICAS ASTM B 32/94

UNIDADE 109 1 R$ 25,00 R$ 2.725,00 5 10 6 10 3 50 20 5
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59 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 370650

FIO DE SOLDA, MATERIAL NÚCLEO FLUXO, TEOR
ESTANHO 63, TEOR CHUMBO 37, DIÂMETRO
1,5MM PRAZO VALIDADE 24 MESES, PERCENTUAL
MATERIAL NÚCLEO 1,20 A 1,60, NORMAS
TÉCNICAS ASTM B 32/94

UNIDADE 30 1 R$ 138,85 R$ 4.165,50 5 5 10 5

60 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 226937

FITA ISOLANTE ANTICHAMA, POLIVINÍLICA,
MEDINDO MÍNIMO: ESPESSURA 0,19
MM,LARGURA 19 MM, COMPRIMENTO 20M. COR
PRETA. NORMA TÉCNICA ABNT NBR NM
60454-3-1 TIPO 9, CLASSE A

UNIDADE 1.020 1 R$ 43,15 R$ 44.013,00 100 150 280 50 80 20 50 50 100 100 20

61 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 450105

FITA ISOLANTE ELÉTRICA, MATERIAL BÁSICO:
BORRACHA ETILENO-PROPILENO (EPR).
RESISTÊNCIA À TENSÃO: ATÉ 69.000 V. CLASSE
TEMPERATURA: 105 °C. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: AUTOFUSÃO ,LARGURA NOMINAL:
19 MM, COMPRIMENTO NOMINAL: 10 M
APLICAÇÃO: ISOLAÇÃO PRIMÁRIA E VEDAÇÃO DE
EMENDAS

UNIDADE 473 1 R$ 53,32 R$ 25.220,36 100 130 50 20 13 50 100 10

62 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 302618

FITA ISOLANTE LÍQUIDA, COR PRETA, ISOLA FIOS E
CABOS ATÉ 6500 VOLTS, ESTADO FÍSICO LÍQUIDO
EM RECIPIENTE DE 200 ML, APÓS A APLICAÇÃO
NÃO PROPAGA CHAMA NO ESTADO SÓLIDO.

UNIDADE 53 1 R$ 95,96 R$ 5.085,88 20 15 2 1 10 2 3

63 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 219162 FLUXO PARA SOLDAR, APLICADA A SOLDAS COM

ESTANHO EM FIO. POTE COM NO MÍNIMO 110 G. UNIDADE 67 1 R$ 12,69 R$ 850,23 10 10 5 10 20 10 1 1

64 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 319797

FONTE ALIMENTAÇÃO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO
110 / 220, TENSÃO SAÍDA 24, CORRENTE SAÍDA 5,
TIPO CHAVEADA, FREQUÊNCIA NOMINAL 50/60

UNIDADE 55 1 R$ 84,21 R$ 4.631,55 10 10 30 5

65 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 453159 FONTE DE ALIMENTAÇÃO CHAVEADA 12 V 240 W

(20 A), ENTRADA BIVOLT, FREQUÊNCIA 50/60 HZ UNIDADE 77 1 R$ 58,38 R$ 4.495,26 10 10 50 5 2

66 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 420377

FUSÍVEL DE VIDRO PEQUENO - TAMANHO 5MM X
20MM, VOLTAGEM 250 V, A AMPERAGEM SERÁ
DEFINIDA NO ATO DO EMPENHO, VARIANDO DE
0,5A A 10A.

UNIDADE 1.500 1 R$ 28,82 R$ 43.230,00 50 100 150 600 100 300 100 100

67 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 426142 FUSÍVEL DIAZED, 10 A, 500 VCA / 220 VCC, DII UNIDADE 140 1 R$ 24,59 R$ 3.442,60 30 30 20 10 50

68 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 232740

FUSÍVEL DIAZED, CORRENTE NOMINAL 20,
TENSÃO NOMINAL 500 VCA / 220 VCC, NORMAS
TÉCNICAS IEC 269 / NBR 11.841, TAMANHO D II

UNIDADE 150 1 R$ 5,96 R$ 894,00 30 20 50 50

69 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 232739

FUSÍVEL DIAZED, CORRENTE NOMINAL 4, TENSÃO
NOMINAL 500 VCA / 220 VCC, NORMAS TÉCNICAS
IEC 269 / NBR 11.841, TAMANHO D II

UNIDADE 80 1 R$ 5,15 R$ 412,00 20 20 40

70 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 232736

FUSÍVEL DIAZED, CORRENTE NOMINAL 6, TENSÃO
NOMINAL 500 VCA / 220 VCC, NORMAS TÉCNICAS
IEC 269 / NBR 11.841, TAMANHO D II

UNIDADE 100 1 R$ 7,99 R$ 799,00 20 20 40 20

71 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 257637

FUSÍVEL VIDRO, CORRENTE NOMINAL 1,
FINALIDADE LIMITADOR CORRENTE, APLICAÇÃO
EQUIPAMENTOS INFORMÁTICA, TIPO AÇÃO
NORMAL, VOLTAGEM 250, DIÂMETRO 15

UNIDADE 375 1 R$ 0,40 R$ 150,00 30 100 130 100 15

72 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 262814

GARRA JACARÉ, MATERIAL: METAL, MATERIAL
ISOLAMENTO: BORRACHA, COR: PRETA,
COMPRIMENTO: 3,50-3,70 CM

UNIDADE 500 1 R$ 3,89 R$ 1.945,00 50 20 70 20 200 20 100 20

73 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 262815

GARRA JACARÉ, MATERIAL: METAL, MATERIAL
ISOLAMENTO: BORRACHA, COR: VERMELHA,
COMPRIMENTO: 3,50-3,70 CM

UNIDADE 500 1 R$ 2,55 R$ 1.275,00 50 20 70 20 200 20 100 20

74 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 262460 GRAVADOR ST/LINK V2 - STM8 - STM32 UNIDADE 41 1 R$ 68,71 R$ 2.817,11 10 10 1 20

75 AMPLA
CONCORRÊNCIA 212999

ISOLANTE ELÉTRICO TIPO ESPAGUETE TERMO
RETRÁTIL DIÂMETRO NATURAL 10 MM, COR
PRETO.

ROLO 100 M 811 1 R$ 268,31 R$ 217.599,41 20 20 150 100 500 20 1

76 AMPLA
CONCORRÊNCIA 424815

ISOLANTE ELÉTRICO TIPO ESPAGUETE TERMO
RETRÁTIL DIÂMETRO NATURAL 1MM OU 1,5MM ,
COR PRETO.  ROLO 200M

UNIDADE 720 1 R$ 216,95 R$ 156.204,00 50 50 100 500 20

77 AMPLA
CONCORRÊNCIA 369940

ISOLANTE ELÉTRICO TIPO ESPAGUETE TERMO
RETRÁTIL DIÂMETRO NATURAL 3MM , COR
PRETO.  ROLO 200M

UNIDADE 654 1 R$ 225,84 R$ 147.699,36 30 30 20 50 500 20 4
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78 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 466343

KIT 50 PEÇAS CONECTOR AUTOMÁTICO TRIPOLAR,
EMENDA TIPO WAGO, 3 VIAS, CAPACIDADE
NOMINAL DE 400 VAC E 32 A; ACEITA CABOS
FLEXÍVEIS ATÉ 4,0 MM2 E FIO RÍGIDO ATÉ 2,5
MM2; CONEXÃO AUTOMÁTICA SEM A
UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS

UNIDADE 74 1 R$ 143,40 R$ 10.611,60 20 10 20 1 20 1 2

79 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 601388 KIT BATERIA BRAÇO ROBÓTICO ABB- CÓD:

3HAC051036-001 – BATERRY PACK COM 3 PÇS. UNIDADE 17 1 R$ 564,00 R$ 9.588,00 5 2 10

80 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 399543 KIT LED LEDS ALTO BRILHO (CORES VARIADAS) KIT

COM 100 UNIDADES UNIDADE 91 1 R$ 17,55 R$ 1.597,05 10 10 20 50 1

81 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 310735

KIT TERMOPAR TIPO K 0 A 800°C + MÓDULO DE
LEITURA MAX6675 PARA REALIZAÇÃO DE
MEDIÇÃO E LEITURA DE TEMPERATURA ENTRE 0
A 800°C, PARA APLICAÇÃO ESPECÍFICA EM
MICROCONTROLADORES DO TIPO ARDUINO E
PIC, A SONDA DO SENSOR DEVERÁ SER EM AÇO
INOXIDÁVEL E BLINDADO , TENSÃO ELÉTRICA
5VOLTS, CORRENTE DE TRABALHO 50MA,
DIMENSÃOES DO MÓDULO (CXLXA)
32X15X14MM

UNIDADE 50 1 R$ 34,74 R$ 1.737,00 15 10 10 15

82 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 436246 LED 5MM VERMELHO DIFUSO PARA MONTAGEM

THROUGH-HOLE. PACOTE COM 100 UNIDADES UNIDADE 144 1 R$ 2,29 R$ 329,76 10 10 5 10 7 100 2

83 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 603784

LENÇOL DE BORRACHA: ESPESURA: 3,0MM,
LARGURA: 1,00 METRO PARA REVESTIMENTO DE
BANCADA; MATERIAL: BORRACHA
SBR/COMUM/NATURAL; RESISTÊNCIA À
TEMPERATURAS DE -40°C A 70°C; DUREZA SHORE
A: 60 OU 70; COM A INSERÇÃO DE 1 LONA/TELA
DE NYLON NO INTERIOR DA BORRACHA PARA
MAIOR FIRMEZA E REFORÇO. REFERÊNCIA: R88
LENÇOL DE BORRACHA.

METRO 130 1 R$ 190,52 R$ 24.767,60 15 15 20 30 20 10

84 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 339709 MANTA ANTI ESTÁTICA 1,0 X 0,60 M (BANCADA) -

CINZA OU PRETA - UNIDADE 91 1 R$ 148,29 R$ 13.494,39 10 2 12 10 20 32 5

85 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 323224

MATRIZ DE CONTATOS OU PROTOBOARD 2200
FUROS PARA MONTAGEM DE CIRCUITOS
ELÉTRICOS. DEVE INCLUIR, NO MÍNIMO, TRÊS
BORNES BANANA.

UNIDADE 290 1 R$ 223,40 R$ 64.786,00 30 40 70 30 30 60 30

86 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 442540 MICRO SERVO MOTOR TOWERPRO MG90 UNIDADE 230 1 R$ 52,31 R$ 12.031,30 20 40 60 30 40 30 10

87 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 393385

MINI RELE INDUSTRIAL 24VDC, 4 CONTATOS
REVERSÍVEIS DE 7A, ADEQUADO PARA
MONTAGEM EM PCB.

UNIDADE 40 1 R$ 56,60 R$ 2.264,00 10 5 20 5

88 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 439760

MÓDULO BLUETOOTH ARDUINO HC-05 PARA
APLICAÇÃO ESPECÍFICA EM
MICROCONTROLADORES DO TIPO ARDUINO.
MODO MASTER, SLAVE E LOLOOPBAK. TROCA DE
DADOS SEM FIO. COMPATIBILIDADE A
ADAPTADORES BLUETOOTH USB. ANTENA
EMBUTIDA. ALIMENTAÇÃO: 3.6-6VDC. NÍVEL DE
SINAL: DE 3.3V. BLUETOOTH VERSÃO: V2.0 + EDR.
COBERTURA DE SINAL: ATÉ 10M. FREQUÊNCIA:
2,4GHZ BANDA ISM. SENHA PADRÃO (PIM): 1234.
DIMENSÕES (CXLXE): 38X15,7X3,5MM.

UNIDADE 130 1 R$ 59,86 R$ 7.781,80 15 15 20 50 30

89 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 440906

MÓDULO BUZZER ATIVO P15 PARA APLICAÇÃO
ESPECÍFICA EM MICROCONTROLADORES DO TIPO
ARDUINO. EMISSÃO DE SINAIS SONOROS EM
FREQUÊNCIA ÚNICA. ATIVADO POR ENERGIA DC.
TENSÃO DE TRABALHO: 3,5 - 5V. SAÍDA DE SOM: ≥
85DB. DIMENSÕES (CXLXA): 33X14X11MM;

UNIDADE 200 1 R$ 27,45 R$ 5.490,00 30 40 70 40 20

90 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 601655

MÓDULO CNC SHIELD V3 IMPRESSORA 3D
ARDUINO PARA 4 DRIVERS A4988.
CARACTERÍSTICAS: - CNC SHIELD V3

UNIDADE 155 1 R$ 41,02 R$ 6.358,10 30 30 60 10 20 5

91 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 343858

MÓDULO DE SENSOR DE TENSÃO DC 0-25V PARA
APLICAÇÃO ESPECÍFICA EM
MICROCONTROLADORES DO TIPO ARDUINO.
TENSÃO DE ENTRADA: 0 A 25V. PROPORÇÃO DE
DIVISÃO: 5:1. TOLERÂNCIA DO RESISTOR: 1%.
DIMENSÕES (CXLXA): 28X14X14MM

UNIDADE 115 1 R$ 29,36 R$ 3.376,40 15 15 60 5 20

0

0

0

0

20

0

0

0

0

0

0

0

0



92 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 440909

MÓDULO DISPLAY 7 SEGMENTOS P11 PARA
APLICAÇÃO ESPECÍFICA EM
MICROCONTROLADORES DO TIPO ARDUINO.
ÂNODO COMUM. PINOS LATERAIS PARA AUXILIAR
NA INSTALAÇÃO. EXIBIÇÃO DE NÚMEROS DE 0 A
9. TENSÃO: 5V. POTÊNCIA DISSIPADA DE 60MW.
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -20 À +80 ºC.
DIMENSÕES (CXLXA): 27X22X12MM.

UNIDADE 90 1 R$ 31,86 R$ 2.867,40 10 10 20 20 20 10

93 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 440909

MÓDULO DISPLAY MODELO LCD KEYPAD SHIELD
16X2 PARA APLICAÇÃO COM A PLATAFORMA
ELETRÔNICA ARDUINO ,O MÓDULO DEVE POSSUI
LUZ DE FUNDO AZUL COM BRILHO REGULÁVEL ,
CINCO BOTÕES DE COMANDO E UM BOTÃO DE
RESET.DIMENSÕES DO MÓDULO(CXLXA):
80X58X23MM.

UNIDADE 165 1 R$ 57,83 R$ 9.541,95 10 10 20 40 40 20 25

94 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 442548

MÓDULO DRIVE PONTE H COMPATÍVEL COM
ARDUINO, PIC, ARM... CHIP L298N; TENSÃO
LÓGICA: 5V; TENSÃO DE TRABALHO: 5V ~ 35V;
CORRENTE LÓGICA: 0MA ~ 36MA; POTÊNCIA
USUAL: 2A (MAX ÚNICA PONTE); POTÊNCIA
MÁXIMA: 25W; TEMPERATURA DE OPERAÇÃO:
-20°C ~ 135°C; DIMENSÕES(CXLXA):
~43X43X27MM;

UNIDADE 129 1 R$ 37,19 R$ 4.797,51 12 12 40 30 20 5 10

95 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 607408 MÓDULO DRIVER MOTOR DE PASSO TCM2208 +

DISSIPADOR DE CALOR UNIDADE 380 1 R$ 56,13 R$ 21.329,40 30 30 240 30 50

96 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 442548 MÓDULO ELETRÔNICO, MODELO WIFI ESP8266

ESP-01, USO ARDUÍNO E ROBOTICA UNIDADE 160 1 R$ 40,34 R$ 6.454,40 20 40 60 20 20

97 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 442548

MÓDULO ELETRÔNICO, MODELO WIFI ESP8266
NODEMCU ESP-12, USO ARDUÍNO E ROBOTICA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONECTOR
MICRO-USB, 11 PORTAS GPIO, TENSAO DE OPER,
COMPONENTES CONVERSOR ANALOGO DIGITAL,
WIRELESS PADRAO 802.11

UNIDADE 130 1 R$ 44,92 R$ 5.839,60 20 20 20 50 20

98 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 432113

MÓDULO RECEPTOR INFRAVERMELHO P14 PARA
APLICAÇÃO ESPECÍFICA EM
MICROCONTROLADORES DO TIPO ARDUINO. 3
PINOS PARA LIGAÇÃO COM A PLACA
MICROCONTROLADORA. RECEPTOR
INFRAVERMELHO. DISTÂNCIA DE ALCANCE DE ATÉ
18 METROS, SEM OBSTÁCULOS. TENSÃO DE
OPERAÇÃO DE 2,7V A 5,5V. ÂNGULO DE
RECEPÇÃO DE ± 45º. FREQUÊNCIA DA
PORTADORA DE 38KHZ. DIMENSÕES:
18X10X10MM.

UNIDADE 80 1 R$ 42,36 R$ 3.388,80 20 20 20 20

99 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 343858

MÓDULO RELÉ 5V 10A 1 CANAIS PARA ARDUINO E
RASPBERRY PI - P9, PARA APLICAÇÃO ESPECÍFICA
EM MICROCONTROLADORES DO TIPO ARDUINO.
POSSIBILIDADE DE CONTROLAR 1 DISPOSITIVO DE
CORRENTE ALTERNADA, DE ATÉ 10A. CONTROLE
AC/DC. LED INDICADOR DE STATUS. CARGA
NOMINAL: 10A 250VAC/ 10A 125VAC/ 10A
30VDC. TENSÃO DE OPERAÇÃO: 5VDC. CORRENTE
TÍPICA DE OPERAÇÃO: 15~20MA. SAÍDAS:
CONTATO REVERSÍVEL NA (NORMAL ABERTO), NF
(NORMAL FECHADO), C (COMUM). DIMENSÕES
(CXLXA): 56X17X18MM.

UNIDADE 165 1 R$ 36,75 R$ 6.063,75 40 40 60 20 5

100 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 465308

MÓDULO RELÉ 5V 10A 2 CANAIS PARA ARDUINO E
RASPBERRY PI - P2, PARA APLICAÇÃO ESPECÍFICA
EM MICROCONTROLADORES DO TIPO ARDUINO.
POSSIBILIDADE DE CONTROLAR 1 DISPOSITIVO DE
CORRENTE ALTERNADA, DE ATÉ 10A. CONTROLE
AC/DC. LED INDICADOR DE STATUS. CARGA
NOMINAL: 10A 250VAC/ 10A 125VAC/ 10A
30VDC. TENSÃO DE OPERAÇÃO: 5VDC. CORRENTE
TÍPICA DE OPERAÇÃO: 15~20MA.SAÍDAS:
CONTATO REVERSÍVEL NA (NORMAL ABERTO), NF
(NORMAL FECHADO), C (COMUM). DIMENSÕES
(CXLXA): 56X35X18MM.

UNIDADE 125 1 R$ 14,78 R$ 1.847,50 20 20 20 30 20 15

0

0
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0

0

0



101 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 460925

MÓDULO SENSOR DE CORRENTE AC/DC POR
EFEITO HALL PARA APLICAÇÃO ESPECÍFICA EM
MICROCONTROLADORES DO TIPO ARDUINO.
CHIP: ACS712. TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE 5V E
CORRENTE MÁXIMA MEDIDA DE 30A. TEMPO DE
RESPOSTA EM TORNO DE 5US. DIMENSÕES
(CXLXA): 32X13X14MM.

UNIDADE 60 1 R$ 45,16 R$ 2.709,60 15 15 10 20

102 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 343858

MÓDULO SENSOR DE EFEITO HALL PARA
ARDUINO. DETECTA POSIÇÃO, VELOCIDADE E
MOVIMENTO DIRECIONAL. REALIZA O
RECONHECIMENTO DE CAMPOS
ELETROMAGNÉTICOS. IDENTIFICA A QUANTIDADE
DE FREQUÊNCIA ELETROMAGNÉTICA. LED
INDICADOR DE FUNCIONAMENTO. CHIP LM393.
SENSOR HALL A3144. DIMENÇÕES (CXLXA):
38X14X10MM.

UNIDADE 90 1 R$ 7,48 R$ 673,20 20 20 20 10 20

103 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 440271

MÓDULO SENSOR DE GÁS MQ-2 E DETECTOR DE
GÁS INFLAMÁVEL E FUMAÇA PARA APLICAÇÃO
ESPECÍFICA EM MICROCONTROLADORES DO TIPO
ARDUINO. SENSOR CAPAZ DE DETECTAR GÁS DE
PETRÓLEO LIQUEFEITO, BUTANO, PROPANO,
METANO, HIDROGÊNIO, ÁLCOOL, GÁS NATURAL,
ETC., OU MESMO FUMAÇA. TRIMPOT PARA
CALIBRAÇÃO DO PONTO DE ACIONAMENTO.
TENSÃO DE FUNCIONAMENTO DE 5VDC. CHIP
PRINCIPAL: LM393. SENSOR DE GÁS: ZYMQ-2. 2
VIAS DE SAÍDA DE SINAL (SAÍDA ANALÓGICA E
DIGITAL TTL). DIMENSÕES (CXLXA):
3,5X2,2X2,2CM.

UNIDADE 80 1 R$ 48,28 R$ 3.862,40 20 20 20 20

104 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 452859

MÓDULO SENSOR DE LUMINOSIDADE
FOTOSSENSITIVO LDR, PARA APLICAÇÃO
ESPECÍFICA EM MICROCONTROLADORES DO TIPO
ARDUINO. SENSIBILIDADE AJUSTÁVEL. INDICADOR
DE SINAL DE SAÍDA E SAÍDA DE SINAL EM CANAL
ÚNICO. TENSÃO DE FUNCIONAMENTO 5VDC.
DIMENSÕES (CXLXA): 36X12X12MM.

UNIDADE 690 1 R$ 35,21 R$ 24.294,90 40 40 500 10 100

105 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 472886

MÓDULO SENSOR DE TEMPERATURA NTC 10K -
P10 PARA APLICAÇÃO ESPECÍFICA EM
MICROCONTROLADORES DO TIPO ARDUINO. NTC
(NEGATIVE TEMPERATURE COEFFICIENT).
TERMISTOR NTC 10K. RETORNA A TEMPERATURA
AMBIENTE SOB A FORMA DE UM VALOR DE
RESISTÊNCIA. FAIXA DE OPERAÇÃO: -55 A 125°C.
PRECISÃO: ~1,5°C. DIMENSÕES (CXLXA):
26X13X8MM.

UNIDADE 250 1 R$ 36,35 R$ 9.087,50 30 30 40 100 50

106 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 460911

MÓDULO SENSOR DE UMIDADE DO SOLO P23
PARA APLICAÇÃO ESPECÍFICA EM
MICROCONTROLADORES DO TIPO ARDUINO.
HIGRÔMETRO. DUAS SONDAS DE MEDIÇÃO JÁ
INTEGRADAS, SENDO ATRAVÉS DESTAS SONDAS
REALIZA A MEDIÇÃO DA UMIDADE POR MEIO DA
AUFERIÇÃO DA CORRENTE ENTRE AS MESMAS.
INTERFACE (3 FIOS): SINAL/GND/5VCC. TENSÃO
DE FUNCIONAMENTO: 5V. DIMENSÃO DO SENSOR
COM SONDAS (CXL): 54X21MM.

UNIDADE 170 1 R$ 31,33 R$ 5.326,10 20 20 20 10 100

107 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 439794

MODULO SENSOR DE UMIDADE E TEMPERATURA
DHT11, PARA APLICAÇÃO ESPECÍFICA EM
MICROCONTROLADORES DO TIPO ARDUINO,
ESCALA DE TEMPERATURA DE 0 A 50º GRAUS
CELSIUS E UMIDADE DO AR NAS FAIXAS DE 20 A
90%. PRECISÃO DE UMIDADE: ±5% RH. SINAL DE
SAÍDA DIGITAL. TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE 3 A
5,5 VDC. DIMENSÕES(CXLXA): 24X12X7MM (COM
PINOS).

UNIDADE 280 1 R$ 13,33 R$ 3.732,40 30 40 70 30 10 100
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108 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 440063

MÓDULO SENSOR DE UMIDADE TEMPERATURA
DHT22 PARA APLICAÇÃO ESPECÍFICA EM
MICROCONTROLADORES DO TIPO ARDUINO.
SENSOR DHT22 JÁ INTEGRADO À PLACA. SINAL DE
SAÍDA DIGITAL. TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 3 -
5,5VDC. FAIXA DE CORRENTE: 0,5 ~ 2,5 MA. FAIXA
DE OPERAÇÃO DE UMIDADE: 0 ~ 100%. PRECISÃO
DE UMIDADE: 2 A 5% RH. FAIXA DE OPERAÇÃO DA
TEMPERATURA: -40 A 125°C. DIMENSÕES TOTAIS
(CXLXA): 36,5X15,2X9,4MM.

UNIDADE 200 1 R$ 32,47 R$ 6.494,00 20 20 30 30 100

109 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 399519

MÓDULO SENSOR REFLEXIVO INFRAVERMELHO
TCRT5000 PARA APLICAÇÃO ESPECÍFICA EM
MICROCONTROLADORES DO TIPO ARDUINO. KIT
COM 2 SENSORES, UM EMISSOR E UM RECEPTOR
INFRAVERMELHO. MODELO: TCRT5000 COM
DISTÂNCIA DE DETECÇÃO DE 12MM.
COMPRIMENTO DE ONDA DE OPERAÇÃO DE 950
MM. TENSÃO DE OPERAÇÃO: 5V. DIMENSÕES
(CXLXA): 10X5X6MM

UNIDADE 240 1 R$ 7,10 R$ 1.704,00 30 30 60 100 20

110 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 473034

MÓDULO SENSOR ULTRASSÔNICO DE DISTÂNCIA
HC-SR04, PARA APLICAÇÃO ESPECÍFICA EM
MICROCONTROLADORES DO TIPO ARDUINO,
COM OPERAÇÃO ENTRE ~2CM À ~4M E PRECISÃO
DE APROXIMADAMENTE 3MM. MÓDULO PRONTO
COM EMISSOR E RECEPTOR ACOPLADOS, 4 PINOS
(VCC, TRIGGER, ECHO, GND). ALIMENTAÇÃO:
5VDC. ÂNGULO DO SENSOR NÃO SUPERIOR A 15º.
DIMENSÕES TOTAIS (CXLXA): ~4,5X2X1,5CM.

UNIDADE 165 1 R$ 11,37 R$ 1.876,05 15 15 60 50 20 5

111 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 442547

MOTOR DE PASSO 28BYJ-48+ DRIVER ULN2003
ARDUINO\,PARA PROJETOS COM ARDUINO\, UNI
POLAR\, ALIMENTAÇÃO DE 5V E REDUÇÃO DE
1/64\, VOLTA COMPLETA COM 4096 PASSOS. ~0
\,088¨ POR PASSO. ACOMPANHA O DRIVER
ULN2003\, UM DRIVER DE CORRENTE QUE
PERMITE O ARDUINO CONTROLAR MOTORES
COM CORRENTES ATÉ 500MA. MÓDULO COM
LEDS QUE INDI CAM O ACIONAMENTO DAS
BOBINAS E OPERA COM TENSÕES DE 5-12V.

UNIDADE 120 1 R$ 18,59 R$ 2.230,80 10 10 30 50 20

112 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 413984

MOTOR DE PASSO NEMA 17 – 3,2 KGF.CM / 1,5A;
ÂNGULO DE PASSO 1.8 GRAUS; VELOCIDADE 500
RPM; DIMENSÕES 42 MM X 42 MM X 34 MM.

UNIDADE 56 1 R$ 80,65 R$ 4.516,40 8 8 10 30

113 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 608034

MOTOR DE PASSO PADRÃO NEMA 23, 15
KGF.CM/3A COM POSSIBILIDADE DE LIGAÇÃO
UNIPOLAR, BIPOLAR SÉRIE/PARALELO

UNIDADE 33 1 R$ 266,40 R$ 8.791,20 10 7 10 6

114 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 485191 ORGANIZADOR DE CABOS SPIRADUTO 3/4 POL,

COR PRETA, COMPRIMENTO 1 METRO UNIDADE 350 1 R$ 34,14 R$ 11.949,00 30 90 150 20 50 10

115 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 320490

PASTA TÉRMICA DE ALTA CONDUÇÃO TÉRMICA
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
COR CINZA; PENETRAÇÃO (MM/10S) 265-295 OU
220-250; CONSISTÊNCIA (GRAU NLGI) 2 OU 3;
EXUDAÇÃO 0,4%; COMPONENTE BÁSICO
SILICONE MODIFICADO; CONDUTIVIDADE
TÉRMICA 1,2 W/MK; SOLUBILIDADE EM ÁGUA
0,04G/100ML; BISNAGA CONTENDO 5G;
INDICADA PARA USO EM PROCESSADORES.
MODELO DE REFERÊNCIA: THERMAL SILVER 35390

UNIDADE 50 1 R$ 120,42 R$ 6.021,00 10 5 10 10 5 5 5

116 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 422087

PINÇA EM AÇO INOX COM PONTAS EXTRA FINAS
PARA TRABALHOS DE PRECISÃO , COMPRIMENTO:
14 CM - MODELO DE REFERÊNCIA: R'DEER RST-14
OU HIKARI HK-11

UNIDADE 136 1 R$ 24,41 R$ 3.319,76 10 10 30 30 1 5 20 15 15

117 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 437386 PINÇA PONTA CURVA (DIAGONAL) EM AÇO INOX -

BST6A, COMPRIMENTO CERCA DE 15CM. UNIDADE 136 1 R$ 25,57 R$ 3.477,52 10 10 30 30 1 5 20 15 15

118 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 440963

PINO BANANA DE SEGURANÇA 4MM; ISOLAÇÃO:
TERMOPLASTICO - BUCHA - LATÃO NIQUELADO;
RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO: 300.000 M 0HM A
500 VCC 25 °C 70% U.R.; RESISTÊCIA DE CONTATO
INICIAL MÁX: 1M 10HM; RIGIDEZ DIELÉTRICA
TÍPICA: 2.000 VRMS; CORRENTE NOMINAL: 15A
OU MAIS.

UNIDADE 580 1 R$ 29,19 R$ 16.930,20 30 20 30 500
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119 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 380859

PLACA COBREADA PARA FRESAGEM DE PLACAS DE
CIRCUITO IMPRESSO. FACE SIMPLES. 20 CM X 30
CM

UNIDADE 100 1 R$ 31,93 R$ 3.193,00 10 10 30 20 10 20

120 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 601655

PLACA CONTROLADORA CNC INTERFACE 4 EIXOS
COMPATIVEL COM MACH3, DRUFELCNC E LINUX
CNC (EMC2); TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 12 A
24VDC; COMUNICAÇÃO VIA CONEXÃO USB;
CONECTOR PARA COMANDO HANDWHEEL MPG;
4 CANAIS COM SAÍDA PULSO E DIREÇÃO PARA
CONTROLE DE DRIVERS DE SERVO MOTOR; 4
ENTRADAS DE SINAL OPTOACOPLADAS; 4 SAÍDAS
DE SINAL OPTOACOPLADAS; SAÍDA PWM 0-10V
PARA CONTROLE DE INVERSORES; DIMENSÕES:
86,9 X 77,9 X 17,7MM; MODELO DE REFERÊNCIA:
BSMCE04U-PP;

UNIDADE 65 1 R$ 138,97 R$ 9.033,05 10 10 10 10 20 5

121 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 622731

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO - FENOLITE - FACE
SIMPLES - 10X15 CM:PLACA VIRGEM\,
TOTALMENTE COBREADA\, SEM FUROS\, TRILHAS
OU ILHAS DESENHADOS

UNIDADE 160 1 R$ 12,68 R$ 2.028,80 20 20 50 10 20 10 30

122 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486343 PLACA DE DESENVOLVIMENTO STM32F103C8T6

ARM STM32; UNIDADE 70 1 R$ 27,13 R$ 1.899,10 15 15 40

123 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 444244 PONTE RETIFICADORA MONOFÁSICA 2A 1000V

PARA MONTAGEM THROUGH-HOLE UNIDADE 70 1 R$ 2,35 R$ 164,50 20 20 30

124 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 427169

PONTE RETIFICADORA MONOFÁSICA KBPC 3510,
CORRENTE MÁXIMA 35 AMPÈRES, VOLTAGEM
1000 VOLTS, TEMPERATURA DE OPERAÇÃO -40 Á
+ 100 C°, DIMENSÕES ALTURA (COM TERMINAIS)
X LARGURA E PROFUNDIDADE: 23X28MM, FURO
CENTRAL 5MM

UNIDADE 60 1 R$ 16,60 R$ 996,00 30 30

125 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 393880 POTENCIÔMETRO 220K, L20 , ROTATIVO SEM

CHAVE. UNIDADE 520 1 R$ 9,39 R$ 4.882,80 30 30 30 300 30 100

126 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 369978 POTENCIÔMETRO 5K, ROTATIVO, EIXO 20MM X

6MM UNIDADE 540 1 R$ 8,85 R$ 4.779,00 40 40 30 300 30 100

127 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 381305

RÉGUA ELÉTRICA PADRÃO RACK 19' COM NO
MÍNIMO 8 TOMADAS DE 10A, POTÊNCIA BIVOLT
127/220V, FREQUÊNCIA 50/60HZ, FUSÍVEL DE
SEGURANÇA DE NO MÍNIMO 12A, TOMADAS NO
PADRÃO TRIPOLARES NBR14136, COM CHAVE DE
LIGA/DESLIGA E LED INDICADOR DE
FUNCIONAMENTO, SUPORTE DE FIXAÇÃO. DEVE
SER CERTIFICADO PELO INMETRO. MODELO DE
REFERÊNCIA: IPEC A2293

UNIDADE 198 1 R$ 89,15 R$ 17.651,70 20 25 40 50 3 5 10 5 20 20

128 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 396829

RÉGUA ELÉTRICA EXTENSORA: 4 TOMADAS
(2P+T), COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO 1M,
CORRENTE DE 10A, FORMAÇÃO DO CABO: 3 X 1,5
MM2, MATERIAL: TERMOPLÁSTICO ANTI-CHAMA,
NORMAS TÉCNICAS: NBR 14136

UNIDADE 320 1 R$ 64,73 R$ 20.713,60 20 60 90 50 20 10 20 30 20

129 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 337589

REGULADOR DE TENSÃO (VARIAC) TRIFÁSICO.
POTÊNCIA NOMINAL 6 KVA. FREQUÊNCIA 50/60
HZ. TENSÃO DE ENTRADA 380VCA +/- 10%.
TENSÃO DE SAÍDA REGULÁVEL DE 0 A 430 VCA +/-
10%. CORRENTE MÁXIMA 8 A.

UNIDADE 13 1 R$ 2.551,65 R$ 33.171,45 10 3

130 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 426952

DISJUNTOR-MOTOR. FAIXA DE CORRENTE: 4-6,3
A. NÚMERO DE POLOS: 3 POLOS. TENSÃO
NOMINAL DE ISOLAÇÃO: UI - IEC/EN 60947-4-1,
VDE 0660; 690 V. TENSÃO NOMINAL DE
ISOLAÇÃO: UI - UL, CSA; 600 V. TENSÃO NOMINAL
DE IMPULSO: UIMP (IEC/EN 60947-1); 6 KV.
FREQUÊNCIA: 25...400HZ. USO EM CORRENTE
CONTÍNUA: SIM. FREQUÊNCIA MÁXIMA DE
CICLOS DE MANOBRA: 15 OPS./H. GRAU DE
PROTEÇÃO - TERMINAIS PRINCIPAIS: IP10. GRAU
DE PROTEÇÃO - CONTATOS AUXILIARES: IP20.
PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO: COM
FUSÍVEL (GL/GG); 6GL/GG.

UNIDADE 70 1 R$ 148,45 R$ 10.391,50 5 15 20 10 20

0

0

0

0

0

0

0



131 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 326477

RELÉ ELETRÔNICO TEMPORIZADOR, RETARDADO
NA ENERGIZAÇÃO COM UM CONTATO NA , MAIS
UM CONTATO NF. TEMPORIZAÇÃO DE 6 A 60
SEGUNDOS. ALIMENTAÇÃO EM 24 VCA. FIXAÇÃO
EM TRILHO DIN. 6 FAIXAS DE TEMPORIZAÇÃO.

UNIDADE 21 1 R$ 102,43 R$ 2.151,03 4 4 10 3

132 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 412257

RELÉ FALTA DE FASE. NÚMERO DE FASES:
TRIFÁSICO. FREQUÊNCIA NOMINAL: 60 HZ
FIXAÇÃO: ATRAVÉS DE TRILHO DIN (35 MM) OU
PARAFUSO TIPO PROTEÇÃO: PPNF (FALTA DE
FASE) TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220 V. MATERIAL
CAIXA: ABS AUTO-EXTINGUÍVEL VIDA MECÂNICA:
10.000.000 OPERAÇÕES

UNIDADE 120 1 R$ 217,94 R$ 26.152,80 30 20 50 5 10 5

133 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 411570

RELÉ FALTA DE FASE. NÚMERO DE FASES:
TRIFÁSICO. FREQUÊNCIA NOMINAL: 60 HZ
FIXAÇÃO: ATRAVÉS DE TRILHO DIN (35 MM) OU
PARAFUSO TIPO PROTEÇÃO: PPNF (FALTA DE
FASE) TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 380 V. MATERIAL
CAIXA: ABS AUTO-EXTINGUÍVEL VIDA MECÂNICA:
10.000.000 OPERAÇÕES

UNIDADE 125 1 R$ 196,22 R$ 24.527,50 20 30 50 5 10 10

134 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 339103

RELÉ FOTOELÉTRICA TENSÃO: 220V ~
50/60HZ.POTÊNCIA DE COMANDO: RESISTIVA
1000 W INDUTIVA 1800 VA CORRIGIDO 500 VA
CONSUMO PRÓPRIO: MENOR QUE 1W;
MATERIAL: POLIPROPILENO. TIPO DE COMANDO
QUANDO DESENERGIZADO: NORMALMENTE
FECHADO (NF). FILTRO DE TEMPO: IMPEDE
ACIONAMENTO INDEVIDO DEVIDO A VARIAÇÕES
BRUSCAS DE LUMINOSIDADE COMO RAIOS,
LASER, NUVENS, ETC. TEMPO DE RETARDO DE 1
MINUTO A 5 MINUTOS PARA COMUTAÇÃO DOS
CANTOS. LUX PARA LIGAR: MENOR QUE 20 LUX.
LUX PARA DESLIGAR: MENOR QUE 50 LUX
RESPEITANDO A RELAÇÃO DE HISTERESE.
RELAÇÃO ENTRE LIGA E DESLIGA (HISTERESE): 1, 2
A 4 VEZES. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
SURTOS DE TENSÃO. TENSÃO DE SURTO: ATÉ
4000V / 2000A. SENSOR FOTOCÉLULA DE
SULFETO DE CÁDMIO: LDR RIGIDEZ DIELÉTRICA: ≥
2500V @ 1 MINUTO. ÍNDICE DE PROTEÇÃO: IP
55.ENCAIXE O RELÉ FOTELÉTRICO RFR2FS NA
TOMADA PADRÃO NBR5123

UNIDADE 580 1 R$ 41,19 R$ 23.890,20 50 110 160 50 30 50 30 100

135 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486109

RELÉ FOTOELÉTRICA, COM SENSOR DE PRESENÇA,
500W X 220V ACENDE E APAGA A LUZ
AUTOMATICAMENTE EM FUNÇÃO DA DETECÇÃO
DE PRESENÇA NO AMBIENTE, AJUSTE O TEMPO
DE ACIONAMENTO DA LÂMPADA: 10S; 30SEG;
1MIN; 5MIN; 10MIN, FORMATO ARTICULÁVEL,
INSTALAÇÃO EM TETOS E PAREDES.

UNIDADE 82 1 R$ 49,35 R$ 4.046,70 20 20 2 30 10

136 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 393385 RELÉ PARA USO GERAL 12VDC 10A SPDT 1

CONTATO REVERSÍVEL HF3FA/012-ZSTF UNIDADE 120 1 R$ 6,73 R$ 807,60 40 40 40

137 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 286450 CHAVE DE PARTIDA ESTRELA-TRIÂNGULO, 0 A 30S,

24 V AC/DC 50/60 HZ UNIDADE 30 1 R$ 139,83 R$ 4.194,90 10 10 10

138 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 373154

RESISTENCIA AQUECEDOR VERSÁTIL LORENZETTI
5500W 220V, MATERIAL: LIGAS DE METAL E
PLÁSTICO DE ENGENHARIA

UNIDADE 80 1 R$ 51,25 R$ 4.100,00 30 30 20

139 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 260715

RESISTÊNCIA TUBULAR DE IMERSÃO, EM AÇO
INOXIDÁVEL, 1 ELEMENTO, COM FLANGE
SEXTAVADO ROSQUEÁVEL (ROSCA BSP), 1,5KW DE
POTÊNCIA, 220V, MEDINDO 15CM DE
COMPRIMENTO E DIÂMETRO DO FLANGE

UNIDADE 18 1 R$ 105,40 R$ 1.897,20 10 3 5

140 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 349652 ROLO DE FIO DE SOLDA ESTANHO 500G, 0,5 MM²

DE DIÂMETRO - ROLO 500GR ROLO 500 G 68 1 R$ 170,85 R$ 11.617,80 10 8 20 10 20

141 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 361478 ROLO DE FIO DE SOLDA ESTANHO 500G, 1,0 MM²

DE DIÂMETRO - ROLO 500GR ROLO 500 G 104 1 R$ 124,74 R$ 12.972,96 10 17 25 20 2 10 20

142 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 368110

ROLO DE FIO EXTERNO DE TELEFONE-FE AA 80
PEAD 500MTS, 2X0,80M.CONSTITUIDOS POR DOIS
CONDUTORES DE LIGA DE COBRE PARALELOS
ISOLADOS COM MATERIAL TERMOPLÁSTICO NA
COR PRETA.

METRO 26 1 R$ 429,74 R$ 11.173,24 15 10 1

0

0

0

0



143 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 399473

SENSOR CAPACITIVO CORPO CILÍNDRICO COM
ROSCA, TIPO PNP SINAL DE SAÍDA NA, DISTÂNCIA
SENSORA 0Á 8CM , DIÂMETRO ENTRE 17,5MM E
18MM , ALIMENTAÇÃO ENTRE 10 Á 36 VDC,
CONSUMO DE CORRENTE MÁXIMA 200MA,,
COMPRIMENTO DO CABO DE LIGAÇÃO DO
SENSOR 76MM COM 3 VIAS (GND, VCC E SINAL).

UNIDADE 45 1 R$ 94,53 R$ 4.253,85 15 10 20

144 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 224343

SENSOR DE PRESENÇA EXTERNO (180°) (COM
CORTINAS DESLIZANTES PARA REGULAGEM DO
ÂNGULO DE VISÃO) DO TIPO FRONTAL, TENSÃO:
100 A 240 VCA – 50 / 60 HZ BIVOLT AUTOMÁTICO,
ALCANCE DE ATÉ 12 M, COM REGULAGEM DE
TEMPO DE 1 SEG A 30 MINUTOS, COM SISTEMA
ANTI-WIND SYSTEM E CAPACIDADE DE POTENCIA
DE COMANDO ATÉ 1200 W EM 220 VOLTS, CORPO
EM ABS NA COR BRANCA

UNIDADE 215 1 R$ 92,52 R$ 19.891,80 20 10 40 40 40 20 20 5 20

145 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 630144

SENSOR DE PROXIMIDADE FOTOELÉTRICO
(TRANSMISSOR E RECEPTOR INFRAVERMELHO),
DISTÂNCIA SENSORA 3 Á 80CM AJUSTÁVEL, PARA
APLICAÇÃO EM ARDUINO, DIMENSÕES
(COMPRIMENTOXDIÂMETRO) 48,4X17,8MM ,
ALIMENTAÇÃO 5 VOLTS DC, CONSUMO DE
CORRENTE <25MA, TEMPO DE RESPOSTA <2MS,
ÂNGULO DE DETECÇÃO 15°, DIÂMETRO DOS
ANÉIS DE FIXAÇÃO 23,3MM, COMPRIMENTO DO
CABO DE LIGAÇÃO DO SENSOR 27CM COM 3 VIAS
(GND, VCC E SINAL).

UNIDADE 100 1 R$ 30,04 R$ 3.004,00 20 30 10 30 10

146 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 301408 SENSOR DE TEMPERATURA LM 35 UNIDADE 115 1 R$ 29,35 R$ 3.375,25 10 15 50 30 10

147 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 325084

SENSOR ELETRÔNICO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS LENTE 360¨, TIPO DE PRESENÇA,
FREQUÊNCIA COMUTAÇÃO 60, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO 220, APLICAÇÃO DETECÇÃO E
ALARME, INSTALAÇÃO TETO

UNIDADE 45 1 R$ 48,11 R$ 2.164,95 10 15 10 10

148 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 301385

SENSOR ELETRÔNICO, TIPO SENSOR INDUTIVO,
ALIMENTAÇÃO CC, SAÍDA NPN, REFERÊNCIA
METALTEX, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/
DISTÂNCIA SENSORA MAIOR OU IGUAL À 4MM

UNIDADE 55 1 R$ 276,00 R$ 15.180,00 15 20 20

149 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 324119

SENSOR ELETRÔNICO, TIPO SENSOR INDUTIVO,
SAÍDA PNP, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LED
INDICATIVO DE ACIONAMENTO;PROTEÇÃO
CONTRA CUR-, TEMPERATURA TRABALHO 25 A
85, MATERIAL LATÃO NIQUELADO, DISTÂNCIA DE
DETECÇÃO NOMINAL 5, FREQUÊNCIA
COMUTAÇÃO 800, TENSÃO OPERAÇÃO 15 A 34,
DIÂMETRO CORPO 18, COMPRIMENTO CABO 2,5,
TIPO CONEXÃO 3 FIOS, CARACTERÍSTICA PONTA
DE ENGATE TIPO PINO PLUGIN DE 4MM

UNIDADE 55 1 R$ 184,90 R$ 10.169,50 15 20 20

150 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 301385

SENSOR INDUTIVO CORPO CILÍNDRICO
(DIÂMETRO 12MM) , DISTÂNCIA DE DETECÇÃO DE
4MM , ALIMENTAÇÃO DE 90 Á 240 VOLTS AC , UM
CONTATO DE SAÍDA TIPO NA , TAMANHO DO
CABO LIGAÇÃO 1,5 METROS. PADRÃO DE
REFERÊNCIA TÉCNICAS SENSOR
I12-4-ACA-METALTEX.

UNIDADE 45 1 R$ 110,29 R$ 4.963,05 10 15 20

151 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 301456

SERVO MOTOR MODELO: MG995, TORQUE:
9,4KGF.CM EM 4.8V E 11KGF.CM EM 6.0V,
POSIÇÃO: 180°, VELOCIDADE DE OPERAÇÃO:
60/0.17 GRAUS/SEGUNDO - 4.8V SEM CARGA;
VELOCIDADE DE OPERAÇÃO: 60/0.13
GRAUS/SEGUNDO - 6.0V SEM CARGA;
COMPRIMENTO DO FIO CONECTOR: 28CM;
DIMENSÕES (CXLXA): 40X20X45MM; PESO: 57G.

UNIDADE 87 1 R$ 41,35 R$ 3.597,45 10 10 20 40 2 5
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152 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 450026

SERVO MOTOR MODELO: SG90: POSIÇÃO: 180°;
TIPO DE ENGRENAGENS: NYLON; TENSÃO DE
ALIMENTAÇÃO: 3,0 ~6,0VDC; CORRENTE EM USO:
100MA (SEM CARGA) / 750MA (COM CARGA);
TEMPERATURA DE TRABALHO: -30ºC ~ +60ºC;
TORQUE: 1,2 KGF.CM (4,8V) E 1,6 KGF.CM (6V);
DIMENSÕES TOTAIS (CXPXA): 32X12,6X30MM;
PESO: 10G;

UNIDADE 90 1 R$ 25,85 R$ 2.326,50 10 10 30 40

153 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 601473

SINALEIRO LED DIÂMETRO 22MM ,COR
AMARELA, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 24 V VOLTS
CA.

UNIDADE 72 1 R$ 9,33 R$ 671,76 15 15 30 12

154 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 601473 SINALEIRO LED DIÂMETRO 22MM ,COR VERDE,

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 24 V VOLTS CA. UNIDADE 77 1 R$ 10,66 R$ 820,82 20 15 30 12

155 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 601473

SINALEIRO LED DIÂMETRO 22MM ,COR
VERMELHO, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 24 V
VOLTS CA.

UNIDADE 66 1 R$ 11,43 R$ 754,38 20 16 30

156 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 393431

SINALEIRO SONORO DIÂMETRO 22MM ,COR
VERMELHO, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220
VOLTS CA.

UNIDADE 70 1 R$ 19,50 R$ 1.365,00 20 10 10 20 10

157 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 410257

LIMPADOR CONTATO ELÉTRICO/ELETRÔNICO
APLICAÇÃO: LIMPEZA COMPONENTES ELÉTRICOS
APRESENTAÇÃO: SPRAY A SECO. COMPOSIÇÃO:
PETRÓLEO E GÁS PROPELENTE CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM CANUDO PROLONGADOR, NÃO
INFLAMÁVEL

FRASCO 300,00 ML 255 1 R$ 34,11 R$ 8.698,05 20 20 40 10 50 20 30 15 30 10

158 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 262782 SUGADOR DE SOLDA ANTIESTÁTICO UNIDADE 180 1 R$ 59,58 R$ 10.724,40 20 20 30 30 20 52 8

159 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 234178

SUPORTE PARA PLACAS DE CIRCUITO IMPRESSO,
FORMATO RETANGULAR COM ABERTURA LINEAR
REGULÁVEL E AJUSTE DE INCLINAÇÃO ATRAVÉS
DE PARAFUSOS, ABERTURA MÁXIMA DOS BRAÇOS
DE NO MÍNIMO 22 CM, COM MORDENTE PARA
FIXAÇÃO EM BANCADA. MODELO DE
REFERÊNCIA: SUETOKU SP-1

UNIDADE 90 1 R$ 49,80 R$ 4.482,00 10 10 30 20 20

160 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 397047

TELEFONE SEM FIO: BIVOLT 127/220V, COR
PRETO, FREQUÊNCIA: 1,9 GHZ, IDENTIFICADOR DE
CHAMADAS, CAPACIDADE EXPANSÍVEL PARA ATÉ 7
RAMAIS (BASE + 6 RAMAIS), DISPLAY LUMINOSO,
CAPACIDADE DE AGENDA PARA ATÉ 70 CONTATOS,
IDIOMA EM PORTUGUÊS, FUNÇÃO: REDISCAGEM,
VIVA-VOZ, MUDO E BLOQUEIO DE CHAMADAS,
TEMPO DE CONVERSAÇÃO: ATÉ 10 HORAS,
TEMPO DE ESPERA: ATÉ 200 HORAS,
ALIMENTAÇÃO: BATERIA RECARREGÁVEL 2,4V
600MAH (BATERIA DE NIMH INCLUSA), ALCANCE:
ATÉ 300 METROS EM ÁREA LIVRE E 50 METROS
EM AMBIENTES INTERNOS, CONTEÚDO DA
EMBALAGEM: 1 MONOFONE, 1 BASE
CARREGADORA, 1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO
BIVOLT, 1 BATERIA RECARREGÁVEL, 1 CABO DE
LINHA TELEFÔNICA E MANUAL DO USUÁRIO.
HOMOLOGADO PELA ANATEL.

UNIDADE 395 1 R$ 140,07 R$ 55.327,65 50 80 170 20 20 10 20 10 15

161 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 379931

TERMINAL ELÉTRICO TIPO COMPRESSÃO,
APLICAÇÃO: CABO ELÉTRICO, FIXAÇÃO: POR
COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR: 16
MM2

UNIDADE 180 1 R$ 23,83 R$ 4.289,40 10 10 10 100 50

162 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 418891

TERMINAL ELÉTRICO TIPO COMPRESSÃO,
APLICAÇÃO: CABO ELÉTRICO, FIXAÇÃO: POR
COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR: 25
MM2

UNIDADE 80 1 R$ 2,32 R$ 185,60 10 10 10 50

163 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 473404

TERMINAL PRÉ-ISOLADO TIPO OLHAL OU ANEL,
PARA CABO 1,5 A 2,5MM², DIÂMETRO FURO
6MM, COR AZUL, PACOTE COM 100 PEÇAS

EMBALAGEM 100 UNIDADES 67 1 R$ 24,80 R$ 1.661,60 15 12 15 10 15

164 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 600297

TERMINAL PRÉ-ISOLADO TIPO OLHAL OU ANEL,
PARA CABO 10,0MM², DIÂMETRO FURO 6MM,
COR VERMELHA

EMBALAGEM 100 UNIDADES 53 1 R$ 108,97 R$ 5.775,41 15 13 15 10

165 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 600298

TERMINAL PRÉ-ISOLADO TIPO OLHAL OU ANEL,
PARA CABO 4,0 A 6,0MM², DIÂMETRO FURO
6MM, COR AMARELA, PACOTE COM 100 PEÇAS

EMBALAGEM 100 UNIDADES 52 1 R$ 73,39 R$ 3.816,28 15 12 15 10

0

0

0

0

0

10

0

0

0

0

0

0



166 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 346783 TERMINAL TUBULAR 10,0MM² ILHÓS SIMPLES

PRÉ-ISOLADO. EMBALAGEM 100 UNIDADES 130 1 R$ 23,99 R$ 3.118,70 10 10 10 100

167 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 435919 TERMINAL TUBULAR 2,5MM² ILHÓS SIMPLES

PRÉ-ISOLADO. Embalagem com 100 unidades UNIDADE 130 1 R$ 22,70 R$ 2.951,00 10 10 10 100

168 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 415660 TERMINAL TUBULAR 4,0MM² ILHÓS SIMPLES

PRÉ-ISOLADO. Embalagem com 100 unidades UNIDADE 130 1 R$ 58,09 R$ 7.551,70 10 10 10 100

169 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 415658 TERMINAL TUBULAR 6,0MM² ILHÓS SIMPLES

PRÉ-ISOLADO. Embalagem com 100 unidades UNIDADE 130 1 R$ 38,79 R$ 5.042,70 10 10 10 100

170 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 368121 TERMINAL TUBULAR ILHÓS SIMPLES 1,50MM²

PRÉ-ISOLADO. EMBALAGEM 100 UNIDADES 165 1 R$ 13,09 R$ 2.159,85 15 15 15 100 20

171 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 313247

TIMER TEMPORIZADOR DIGITAL PROGRAMÁVEL,
TENSÃO: 110 - 220V BIVOLT, CAPACIDADE
NOMINAL: 10A 2200W. INTERVALO MÍNIMO DE
CONFIGURAÇÃO: 1 MINUTO, TEMPO MÁXIMO 24
H

UNIDADE 75 1 R$ 59,22 R$ 4.441,50 5 20 25 10 5

172 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 374163

TORNEIRA ELETRICA COM REGULAGEM
ELETRÔNICA DE TEMPERATURA 220 VOLTS, DE
5300 A 5700W, BICA MÓVEL, AREJADOR
ARTICULADO, REGISTRO DE ¼ DE VOLTA PARA
FIXAR EM PAREDE E COM ADAPTADOR PARA
FIXAR EM TAMPO DE PIA.

UNIDADE 47 1 R$ 153,06 R$ 7.193,82 10 10 20 7

173 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 374163

TORNEIRA ELETRICA COM REGULAGEM
ELETRÔNICA DE TEMPERATURA 220 VOLTS, DE
5300 A 5700W, BICA MÓVEL, AREJADOR
ARTICULADO, REGISTRO DE ¼ DE VOLTA, COM
ADAPTADOR PARA FIXAR EM PAREDE.

UNIDADE 39 1 R$ 182,93 R$ 7.134,27 10 10 5 10 2

174 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 383090 TRANSISTOR BT151 COM INVÓLUCRO TO-220 UNIDADE 310 1 R$ 30,36 R$ 9.411,60 50 60 200

175 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 328324 TRANSISTOR IRF840 COM INVÓLUCRO TO-220 UNIDADE 290 1 R$ 30,93 R$ 8.969,70 50 40 200

176 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 393380 TRANSISTOR LM317 COM INVÓLUCRO TO-220 UNIDADE 305 1 R$ 29,07 R$ 8.866,35 50 40 15 200

177 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 246642 TRANSISTOR UNIJUNÇÃO 2N2646 COM

INVÓLUCRO TO-18 UNIDADE 300 1 R$ 23,64 R$ 7.092,00 20 20 30 200 30

178 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 611632 TRANSISTOR, REFERÊNCIA BC547. KIT COM 100

PEÇAS UNIDADE 61 1 R$ 46,83 R$ 2.856,63 20 20 1 10 10

179 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 435132 BATERIA ALCALINA 9 VOLTS, FABRICAÇÃO

NACIONAL. UNIDADE 190 1 R$ 36,10 R$ 6.859,00 40 100 50

180 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 419839 BRAÇADEIRA TIPO D GALVANIZADA PARA

ELETRODUTO 3/4" COM PARAFUSO E PORCA UNIDADE 100 1 R$ 1,69 R$ 169,00 100

181 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 336254 CURVA EM PVC PARA ELÉTRODUTO DE 3/4"

ROSCÁVEL UNIDADE 50 1 R$ 2,50 R$ 125,00 50

182 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 384083

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE SOBREPOR COM 9
MÓDULOS PARA DISJUNTOR DIN, 6 MÓDULOS
PARA DISJUNTOR NEMA; MATERIAL PVC COR
BRANCA; TAMPA TRANSPARENTE

UNIDADE 10 1 R$ 47,06 R$ 470,60 10

183 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 446452 SUPORTE TIPO PLAFON COM SOQUETE E27

BIVOLT. COR BRANCA UNIDADE 50 1 R$ 5,33 R$ 266,50 50

184 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 231040

MICROCHIP DE IDENTIFICAÇÃO ANIMAL
TAMANHO 2,12X12 MM; COM CAMADA
ANTIMIGRATÓRIA; PRODUTO ATENDENDO AS
NORMAS INTERNACIONAIS ISO 11784 E ISO
11785; PADRÃO: FDX-B; FREQUÊNCIA: 134,2 KHZ;
CADA MICROCHIP COM SUA AGULHA INDIVIDUAL
E ESTERILIZADO EM EMBALAGEM PRÓPRIA.
Embalagem com 100 unidades

UNIDADE 10 1 R$ 1.895,40 R$ 18.954,00 10

185 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 609768

LEITOR DE MICROCHIP ANIMAL PARA LEITURA DE
MICROCHIPS PADRÃO ISO 11784/85;
FREQUÊNCIAS DE LEITURA: 134.2KHZ E 125KHZ;
TEMPO DE RESPOSTA: MENOS 100MS; TELA: LCD;
BATERIA DE LI-ÍON; CARGA DA BATERIA VIA USB;

UNIDADE 2 1 R$ 574,42 R$ 1.148,84 2

186 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 480673

CHUVEIRO ELÉTRICO: MATERIAL TERMOPLÁSTICO,
VARIAÇÕES TEMPERATURA ÁGUA: 3, COR:
BRANCA, POTÊNCIA: 5.500 W TENSÃO
OPERAÇÃO: 220 V. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
MANGUEIRA E DUCHA MANUAL E SUPORTE PARA
FIXAÇÃO.

UNIDADE 25 1 R$ 79,72 R$ 1.993,00 10 5
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187 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 337993

TIMER TEMPORIZADOR DIGITAL: BIVOLT
(110V-240V ~ 50/60HZ), CORRENTE NOMINAL
16A, PERMITE ATÉ 40 PROGRAMAÇÕES (20 PARA
LIGAR E 20 PARA DESLIGAR) COM OPÇÕES
HORÁRIAS, DIÁRIAS E SEMANAIS, COM LIMITE DE
VOLTAGEM DE ±10%. COM DISPLAY LCD, BATERIA
INTERNA RECARREGÁVEL NI-MH, INSTALAÇÃO EM
TRILHO DIN 35MM. PARA USO COM MOTORES,
SUPORTA ATÉ 0.25CV (180W) EM 127V E 0.41CV
(300W) EM 220V.

UNIDADE 35 1 R$ 191,63 R$ 6.707,05 5 10 10 5

188 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 623606

MINI CONTACTOR TRIPOLAR: CORRENTE
NOMINAL 25A, MATERIAL LIGA DE PRATA,
TENSÃO/FREQUÊNCIA DA BOBINA: 220VCA -
50/60HZ, ESTIMATIVA VIDA MECÂNICA DA
BOBINA: 10.000000 MANOBRAS, TENSÃO
MÁXIMA DE OPERAÇÃO DOS CONTATOS: 690V,
GRAU DE PROTEÇÃO: IP20, DIMENSÕES(MM):
LARGURA 45, ALTURA 42, PROFUNDIDADE 44,
FIXAÇÃO: TRILHO DIN 35MM OU PARAFUSOS.

UNIDADE 50 1 R$ 214,56 R$ 10.728,00 30 10 10

189 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 465721

RELÓGIO DE PAREDE LED DIGITAL: BIVOLT 110 OU
220V; MODO 12 OU 24H COM CALENDÁRIO E
SENSOR TEMPERATURA INCLUSO; GABINETE EM
PLÁSTICO RESISTENTE; LEVE E DESIGN
COMPACTO; COR PRETA; DISPLAYS COM ALTA
PERFORMANCE PARA VISUALIZAÇÃO EM
AMBIENTES INTERNOS; CORES DO DISPLAY
VERMELHO; BOTÕES LATERAIS PARA CONTROLE E
ACESSO DO EQUIPAMENTO; USO INTERNO. FÁCIL
VISUALIZAÇÃO À DISTÂNCIA; EXCELENTE NITIDEZ;
TEMPERATURA; HORA; DIA; MÊS; ANO E DIA DA
SEMANA; ALARME ATÉ 4 PROGRAMAÇÕES; DIA
DA SEMANA EM PORTUGUÊS; NÚMEROS
GRANDES DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO; SISTEMA
ELETRÔNICO DE QUARTZ; NÃO ATRASA NEM
ADIANTA. NÃO PERDE A MEMÓRIA QUANTO
ACABA A ENERGIA. DIMENSÕES: LARGURA: 36
CM; ALTURA: 15 CM PROFUNDIDADE: 3 CM;
PRETO COM LED VERMELHO; PESO: 1010G.

UNIDADE 42 1 R$ 241,10 R$ 10.126,20 22 5 5

190 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 393545

KIT RESISTORES CR25 1/4W, TECNOLOGIA THT; KIT
DEVE SER COMPOSTO POR 100 UNIDADES DO
RESPECTIVO VALOR: 150R

UNIDADE 24 1 R$ 5,87 R$ 140,88 4 10 10

191 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 393600

KIT RESISTORES CR25 1/4W, TECNOLOGIA THT; KIT
DEVE SER COMPOSTO POR 100 UNIDADES DO
RESPECTIVO VALOR: 220R

UNIDADE 24 1 R$ 6,21 R$ 149,04 4 10 10

192 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 393546

KIT RESISTORES CR25 1/4W, TECNOLOGIA THT; KIT
DEVE SER COMPOSTO POR 100 UNIDADES DO
RESPECTIVO VALOR: 330R

UNIDADE 24 1 R$ 5,87 R$ 140,88 4 10 10

193 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 393556

KIT RESISTORES CR25 1/4W, TECNOLOGIA THT; KIT
DEVE SER COMPOSTO POR 100 UNIDADES DO
RESPECTIVO VALOR: 470R

UNIDADE 24 1 R$ 6,21 R$ 149,04 4 10 10

194 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 333864

KIT RESISTORES CR25 1/4W, TECNOLOGIA THT; KIT
DEVE SER COMPOSTO POR 100 UNIDADES DO
RESPECTIVO VALOR: 560R

UNIDADE 25 1 R$ 5,87 R$ 146,75 5 10 10

195 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 600576

KIT RESISTORES CR25 1/4W, TECNOLOGIA THT; KIT
DEVE SER COMPOSTO POR 100 UNIDADES DO
RESPECTIVO VALOR: 1K

UNIDADE 25 1 R$ 6,21 R$ 155,25 5 10 10

196 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 333924

KIT RESISTORES CR25 1/4W, TECNOLOGIA THT; KIT
DEVE SER COMPOSTO POR 100 UNIDADES DO
RESPECTIVO VALOR: 10K

UNIDADE 25 1 R$ 6,21 R$ 155,25 5 10 10

197 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 435132 BATERIA LI-ION ICR 18650 (3.7V-2200MAH),

FABRICAÇÃO NACIONAL. UNIDADE 375 1 R$ 23,23 R$ 8.711,25 20 50 100 100 80 25

198 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 435132 BATERIA LI-ION ICR 18650 (3.7V-2200MAH),

FABRICAÇÃO NACIONAL. UNIDADE 355 1 R$ 61,93 R$ 21.985,15 50 100 100 80 25
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0
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0



199 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 255344

ALICATE AMPERÍMETRO; DISPLAY ILUMINADO;
CORRENTE CA/CC: 400A; TENSÃO CA/CC: 600V;
RESISTÊNCIA: 40KOHMS; CAPACITÂNCIA: 1000UF;
TESTE DE CONTINUIDADE; RESPOSTA CA TRUE
RMS; LUZ DE FUNDO; RETENÇÃO DE DADOS;
TEMPERATURA: -10°C A 400°C; CLASSIFICAÇÃO DE
CATEGORIA: CAT III 600V E CAT IV 300V;
FREQUÊNCIA: 500HZ; ABERTURA DA GARRA
30MM; AUTO POWER OFF (DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO); DESING DELGADO E
ERGONÔMICO; MONITOR AMPLO, COM
ILUMINAÇÃO DE FUNDO E FÁCIL LEITURA; PONTA
DE PROVA TL75 CAT II 1000V, 10A; 1 PAR DE
PONTA DE PROVA TL75, UM TERMOPAR, UM
ESTOJO PARA TRANSPORTE. GARANTIA: 02 (DOIS)
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO;

UNIDADE 77 1 R$ 345,12 R$ 26.574,24 20 12 10 12 2 10 5 2 2 2

200 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 457831 ALICATE CATRACADO PRENSA TERMINAIS

PRÉ-ISOLADOS DE 0,5 A 6,0MM² UNIDADE 27 1 R$ 128,94 R$ 3.481,38 10 16 1

201 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 614518 ALICATE PRENSA TERMINAL TUBULAR ILHÓS DE

0,25 A 10MM²; UNIDADE 41 1 R$ 74,76 R$ 3.065,16 15 16 10

202 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 601489

BATERIA RECARREGÁVEL INTELIGENTE PARA VOOS
DE DRONE SPARK, COM AUTONOMIA DE ATÉ 16
MINUTOS POR CARGA. DESENVOLVIDA COM
ÍON-POLÍMERO (LIPO) DE ALTA DENSIDADE
ENERGÉTICA PARA DESEMPENHO OTIMIZADO.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MARCA: DJI; COR:
PRETO; CAPACIDADE: 1480 MAH; TIPO DE
BATERIA: ÍON-POLÍMERO (LIPO 3S); VOLTAGEM:
11,4 V; ENERGIA: 16,87 WH; PESO LÍQUIDO: 95G;
COMPATÍVEL COM: DRONE DJI MODELO SPARK.

UNIDADE 3 1 R$ 1.483,33 R$ 4.449,99 3

203 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 602149

MÓDULO WI-FI ESP32 NODEMCU COM
BLUETOOTH - 38 PINOS + MICRO USB - ESP32 2.4
GHZ COM COMBINAÇÃO DE WIFI E BLUETOOTH
ESPECIFICAÇÕES: 38 PINOS; PLACA
ESP32–WROOM–32D NODEMCU WIFI
BLUETOOTH; CPU: XTENSA DUAL-CORE 32-BIT
LX6; ROM: 448 KBYTES; RAM: 520 KBYTES; FLASH:
QH32BHIG - 4 MB; CLOCK: 80 À 240MHZ
(AJUSTÁVEL); WIFI 802.11 B/G/N: 2.4 A 2.5 GHZ;
BLUETOOTH BLE 4.2 BR/EDR E BLE (BLUETOOTH
LOW ENERGY); CONEXÃO WIFI 2.4GHZ (MÁXIMO
DE 150 MBPS); INTERFACE USB-SERIAL: CP2102;
ANTENA EMBUTIDA; CONECTOR MICRO-USB;
WI-FI DIRECT (P2P), P2P DISCOVERY, P2P GROUP
OWNER MODE E P2P POWER MANAGEMENT;
MODOS DE OPERAÇÃO: STA/AP/STA+AP; PORTAS
GPIO: 36; GPIO COM FUNÇÕES DE PWM, I2C, SPI,
ETC; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 4,5 A 12,0 VDC
(PINO VIN); TENSÃO DE NÍVEL LÓGICO: 3,3VDC
(NÃO TOLERA 5V); PACOTE DEVE INCLUI: 01 -
MÓDULO WI-FI ESP32 NODEMCU 38 PINOS. 01 -
MICRO USB

UNIDADE 128 1 R$ 94,52 R$ 12.098,56 8 100 20

204 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 341764

PONTA PROVA OSCILOSCÓPIO, ATENUAÇÃO:1:1 E
10:1, FREQUÊNCIA:50MHZ, COMPATIIVEL COM
OCILOSCOPIO INSTRUTHERM OD-4000

UNIDADE 25 1 R$ 177,93 R$ 4.448,25 5 20



205 AMPLA
CONCORRÊNCIA 612491

CONTROLADOR LÓGICO PROGRAMÁVEL COM
DESIGN COMPACTO PARA MONTAGEM EM
TRILHO DIN, EQUIPADO COM PROCESSADOR DE
ALTA VELOCIDADE BASEADO EM ARM DE 32 BITS,
INTERFACE ETHERNET 10/100 MBPS COM
SUPORTE AOS PROTOCOLOS: OPC UA,
ETHERNET/IP, PROFINET, MODBUS E MQTT,
INTERFACE CAN, SUPORTE A PÁGINAS WEB DE
USUÁRIO (WEBVISU), FIREWALL, MODO DE E/S
REMOTAS COM EXPANSÃO POR CANOPEN,
SUPORTE A BLOCOS DE FUNÇÃO PLCOPEN
MOTION CONTROL PART 1, ALTA DENSIDADE DE
E/S (ATÉ 43 PONTOS DE E/S EM UM ÚNICO
CONTROLADOR), ENTRADAS DIGITAIS
OPTOISOLADAS, SAÍDAS DIGITAIS A TRANSISTOR
OPTOISOLADAS, ENTRADAS ANALÓGICAS
MULTIUSO (TENSÃO E CORRENTE), ENTRADAS
ANALÓGICAS RTD, PORTA HOST USB, LEDS DE
INDICAÇÃO DE ESTADO DE E/S E DIAGNÓSTICOS,
RELÓGIO DE TEMPO REAL (RTC) E SUPORTE A
WEBSERVER PARA CRIAÇÃO DE TELAS DE
SUPERVISÃO E MONITORAMENTO DE APLICAÇÃO
VIA NAVEGADOR WEB EM QUALQUER
DISPOSITIVO CONECTADO À REDE.

UNIDADE 30 1 R$ 5.037,06 R$ 151.111,80 10 10 10

206 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 449175

FONTE DE BANCADA AJUSTÁVEL COM
CAPACIDADE DE 30 VOLTS E 10 AMPERES, COM
ALTA PRECISÃO E CONTROLES ATRAVÉS DE
ENCODERS PARA SELECIONAR FACILMENTE A
TENSÃO E CORRENTE DESEJADAS. A FONTE DEVE
PERMITIR SELECIONAR O MODO DE TRABALHO
SEM A NECESSIDADE DE CURTO-CIRCUITAR AS
PONTAS DE PROVA, GARANTINDO MAIOR
PRECISÃO. DEVE SER CAPAZ DE FORNECER 10
AMPERES CONTINUAMENTE A 30 VOLTS SEM
SOBRECARREGAR O EQUIPAMENTO, ALÉM DE
PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO E
SOBRECARGA.

UNIDADE 15 1 R$ 707,60 R$ 10.614,00 5 10

207 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 434370

GERADOR DE ONDAS ARBITRÁRIAS
PROGRAMÁVEIS DE CANAL DUPLO DEVE POSSUIR
SAÍDA PROGRAMÁVEL, PERMITINDO A CRIAÇÃO
LIVRE DE FORMAS DE ONDA (SENOIDAL,
QUADRADA, TRIANGULAR, ARBITRÁRIA, ETC.),
TEMPO E SEQUÊNCIA DE SAÍDA PARA TRABALHOS
AUTOMÁTICOS. DOIS CANAIS, TAXA DE
AMOSTRAGEM DE 300MSA/S, E COMPRIMENTO
DE ONDA DE 8192 PONTOS/CANAL COM
RESOLUÇÃO DE 14 BITS. SUPORTE A AMPLA FAIXA
DE FREQUÊNCIA E TIPOS DE ONDAS, COMO
SENOIDAIS (1NHZ-80MHZ) E QUADRADAS
(1NHZ-30MHZ). OFERECER ALTA PRECISÃO DE
FREQUÊNCIA (±5PPM) E ESTABILIDADE
(±3PPM/ANO), ALÉM DE BAIXÍSSIMA DISTORÇÃO
HARMÔNICA TOTAL (≤0,5%). VÁRIAS
CARACTERÍSTICAS DE MODULAÇÃO (AM, FM, PM,
ASK, FSK, PSK, PWM) E PROTEÇÃO CONTRA
CURTO-CIRCUITO, COM AMPLITUDE AJUSTÁVEL E
CARACTERÍSTICAS DE FASE E OFFSET DC.

UNIDADE 25 1 R$ 2.838,39 R$ 70.959,75 5 10 10



208 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 484406

O OSCILOSCÓPIO DIGITAL DEVE POSSUIR 2
CANAIS, LARGURA DE BANDA DE 150 MHZ E TAXA
DE AMOSTRAGEM DE 1 GS/S, COM UMA
PROFUNDIDADE DE MEMÓRIA DE 8 MPTS. ELE
DEVE INCLUIR UM GERADOR DE FUNÇÕES DE
ONDAS ARBITRÁRIAS INTEGRADO DE ATÉ 25 MHZ.
ESTE OSCILOSCÓPIO DEVE OFERECER VÁRIAS
OPÇÕES DE TRIGGER AVANÇADO E INÚMERAS
MEDIÇÕES AUTOMÁTICAS, ALÉM DE FUNÇÕES DE
DECODIFICAÇÃO DE BARRAMENTOS SERIAIS E
SUPORTE PARA COMANDOS SCPI. OUTRAS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS INCLUEM: FAIXA DE
SENSIBILIDADE VERTICAL: 2 MV/DIV A 10 V/DIV;
RESOLUÇÃO VERTICAL: 8 BITS; ACOPLAMENTO DE
ENTRADA: AC, DC E GND; IMPEDÂNCIA DE
ENTRADA: 1 MOHM ± 2% / 20 PF ± 3PF; FATORES
DE ATENUAÇÃO DE PONTA DE PROVA
SUPORTADOS: 1X, 10X, 100X, 1000X; TENSÃO DE
ENTRADA MÁXIMA: 300 VRMS (COM PONTA DE
PROVA EM 10X) / CAT II 300V; INTERPOLAÇÃO:
SEN (X)/X; FAIXA DE SENSIBILIDADE HORIZONTAL:
2 NS/DIV A 100 S/DIV TEMPO DE SUBIDA: 3.5 NS;
MODOS DE BASE DE TEMPO: Y-T, X-Y, ROLAGEM;
FUNÇÕES MATEMÁTICAS: +, -, *, /, FFT; TIPOS DE
TRIGGER: BORDA, LARGURA DE PULSO, VÍDEO,
RAMPA, OVERTIME, JANELA, PADRÃO,
INTERVALO, UNDER AMP, UART, LIN, CAN, SPI, IIC
(I2C); MODOS DE DISPARO: AUTO, NORMAL,
SIMPLES; MEDIÇÕES AUTOMÁTICAS:
FREQUÊNCIA, PERÍODO, MÉDIA, PICO-A-PICO,
RMS, MÍNIMO, MÁXIMO, TEMPO DE SUBIDA,
TEMPO DE DESCIDA, LARGURA +, LARGURA -,
BASE, TOPO, MEIO, AMPLITUDE, OVERSHOOT,
PRESHOOT, DIFERENÇA DE FASE BORDA DE
SUBIDA, DIFERENÇA DE FASE BORDA DE DESCIDA,
CICLO DE TRABALHO +, CICLO DE TRABALHO -,
PERÍODO MÉDIO, PRMS, FOVSHOOT, ROVSHOOT,
BWIDTH, FRF, FFR, LRR, LRF, LFR, LFF. ALÉM DISSO,
O OSCILOSCÓPIO DEVE CONTAR COM
CONECTIVIDADE USB PARA ARMAZENAMENTO DE
DADOS E CONEXÃO COM O PC. DEVE SER CAPAZ
DE SALVAR FORMAS DE ONDA EM FORMATO .CSV
OU IMAGEM .BMP. A TELA TFT DE 7 POLEGADAS
COM RESOLUÇÃO DE 800X480 E INTERFACE EM
PORTUGUÊS TAMBÉM SÃO CARACTERÍSTICAS
ESSENCIAIS, ASSIM COMO A ALIMENTAÇÃO DE
120-240 VAC, 45 HZ A 66 HZ, CAT II.

UNIDADE 15 1 R$ 1.878,81 R$ 28.182,15 5 10



209 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 626128

KIT COM 37 SENSORES PARA ARDUINO - COM
CAIXA ORGANIZADORA, CONTENDO: 01 MÓDULO
JOYSTICK COM 2 EIXOS E 1 BOTÃO; 01 MÓDULO
RELÉ DE 1 CANAL; 01 MÓDULO SENSOR DE SOM;
01 MÓDULO SENSOR DE SOM SENSÍVEL; 01
MÓDULO SEGUIDOR DE LINHA; 01 MÓDULO
DETECTOR DE OBSTÁCULOS; 01 MÓDULO
DETECTOR DE CHAMA; 01 MÓDULO SENSOR DE
EFEITO HALL LINEAR; 01 MÓDULO SENSOR DE
TOQUE; 01 MÓDULO SENSOR DE TEMPERATURA
DIGITAL COM TERMISTOR; 01 MÓDULO BUZZER
ATIVO; 01 MÓDULO BUZZER PASSIVO; 01
MÓDULO LED RGB 5MM; 01 MÓDULO SENSOR
RGB SMD; 01 MÓDULO LED RG 5MM (DUAS
CORES); 01 MÓDULO LED RG 3MM (DUAS CORES);
01 MÓDULO CHAVE MAGNÉTICA DIGITAL
(REED-SWITCH); 01 MÓDULO CHAVE MAGNÉTICA
MINIATURA (REED-SWITCH); 01 MÓDULO SENSOR
DE BATIDA DE CORAÇÃO; 01 MÓDULO LED RGB
5MM AUTOMÁTICO; 01 MÓDULO EMISSOR DE
LASER; 01 MÓDULO BOTÃO; 01 MÓDULO SENSOR
DE CHOQUE; 01 MÓDULO CODIFICADOR
ROTATIVO; 01 MÓDULO LED ACIONADO POR
SENSOR DE MERCÚRIO; 01 MÓDULO SENSOR DE
INCLINAÇÃO; 01 MÓDULO SENSOR DE
MOVIMENTO; 01 MÓDULO SENSOR FOTO
RESISTOR LDR; 01 MÓDULO SENSOR DE UMIDADE
E TEMPERATURA DHT11; 01 MÓDULO SENSOR DE
EFEITO HALL ANALÓGICO; 01 MÓDULO SENSOR
DE EFEITO HALL MAGNÉTICO; 01 MÓDULO
SENSOR DE TEMPERATURA DIGITAL DS18B20; 01
MÓDULO SENSOR DE TEMPERATURA TERMISTOR;
01 MÓDULO LED IR 5MM; 01 MÓDULO RECEPTOR
IR; 01 MÓDULO SENSOR DE IMPACTO; 01
MÓDULO SENSOR DE BLOQUEIO DE LUZ; 01
CAIXA ORGANIZADORA.

UNIDADE 22 1 R$ 162,20 R$ 3.568,40 7 10 5

210 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486343 MICROCONTROLADOR ESP8266 WEMOS D1 MINI

USB TIPO C UNIDADE 55 1 R$ 47,08 R$ 2.589,40 50 5

211 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486343 MICROCONTROLADOR ESP8266 WEMOS D1 MINI

PRO USB TIPO C UNIDADE 65 1 R$ 122,06 R$ 7.933,90 10 50 5

212 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486343 MICROCONTROLADOR ESP32 TTGO T-DISPLAY

V1.1 IOT COM WIFI E BLUETOOTH COM USB-C UNIDADE 31 1 R$ 208,36 R$ 6.459,16 6 20 5

213 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486343 SHIELD DISPLAY OLED 0.66" 64X48 I2C PARA

WEMOS D1 MINI UNIDADE 105 1 R$ 42,47 R$ 4.459,35 100 5

214 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486343 RELÉ SHIELD 5V 1 CANAL PARA WEMOS D1 MINI

PRO ESP8266 UNIDADE 50 1 R$ 36,04 R$ 1.802,00 50

215 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486343

PUSH BUTTON COM 25 UNIDADES POR KIT;
TENSÃO MÁX 12V; CORRENTE MÁX 0,5 A;
DIMENSÕES DO PUSH BUTTON (CXLXE):
12X12X07MM; DIMENSÕES DA CASE (CXLXE):
128X65X22MM; PESO DO KIT: 58G.

UNIDADE 7 1 R$ 36,93 R$ 258,51 3 4

216 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486343

PLACA DE EXPANSÃO; ESP32-WROOM-32; DC
POWER JACK 6.5 - 16V; CONECTORES 5V ; MICRO
USB E USB-C;

UNIDADE 20 1 R$ 24,85 R$ 497,00 20

217 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486343

DISPLAY OLED 0,96” SPI 128X64; TENSÃO DE
OPERAÇÃO 2.2 - 5.5V; CONTROLADOR SSD1306;
COMUNICAÇÃO I2C;

UNIDADE 25 1 R$ 31,98 R$ 799,50 20 5

218 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486343

DISPLAY KEYPAD SHIELD ; LCD 16X02 AZUL; -
CONTRASTE AJUSTÁVEL; UTILIZANDO INTERFACE
MODIFICADA LCD4BIT E A BIBLIOTECA
LIQUIDCRYSTAL; TENSÃO DE FUNCIONAMENTO:
5VDC;

UNIDADE 20 1 R$ 31,69 R$ 633,80 20



219 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486343

JOYSTICK SHIELD PARA ARDUINO V1A;
COMPATIBILIDADE: UNO E MEGA, COMO SHIELD;
SELETOR DE TENSÃO: 5V OU 3,3V; ALAVANCA
ANALÓGICA: 2 EIXOS (X E Y); PUSH BUTTONS: 7 +
A ALAVANCA (PROGRAMÁVEIS); PINO DE
CONEXÃO PARA MÓDULO BLUETOOTH DE 4
PINOS; PINO DE CONEXÃO PARA DISPLAY NOKIA
5110; PINO DE CONEXÃO PARA TRANSCEPTOR
WIRELESS NRF24L01

UNIDADE 28 1 R$ 21,43 R$ 600,04 10 13 5

220 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486343

DRIVE MOTOR PONTE H BTS796B; CONTROLA 1
MOTOR DC; - CONTROLE DE DIREÇÃO E
VELOCIDADE (PWM); - TENSÃO DE
ALIMENTAÇÃO: 5 - 45 VDC; - TENSÃO LÓGICA: 3,3
- 5,3 V; CORRENTE DE ALIMENTAÇÃO (MÓDULO):
3 MA; ; MAXÍMA CORRENTE DE PICO: 60,0 A;
POSSUI PINO (IS) PARA INDICAR FALHAS
(PROTEÇÃO); POSSUI DISSIPADOR DE CALOR;

UNIDADE 16 1 R$ 46,01 R$ 736,16 16

221 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486343

MÓDULO: E32-433T20D TTL 100; -
CONTROLADOR: SX1278; - TENSÃO: 2.5 À 5.5VDC;
- FREQUÊNCIA: 433MHZ; - NÍVEL DE
COMUNICAÇÃO: 5.2V (MÁXIMO); - DISTÂNCIA DE
TRANSMISSÃO: 3000M (MÁXIMO); - POTÊNCIA
MÁXIMA: 2DB (100MW); - CONECTOR PARA
ANTENA SMA ;

UNIDADE 20 1 R$ 127,27 R$ 2.545,40 20

222 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 486343 ECONDER KY-040 UNIDADE 40 1 R$ 12,22 R$ 488,80 20 20

223 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 626237

CARREGADOR BIVOLT 110/220 V; CARREGADOR
DUPLO COM DISPLAY VISOR LCD; CARREGA OS
MODELOS QUE UTILIZAM 3.7V.

UNIDADE 9 1 R$ 36,20 R$ 325,80 3 6

224 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 323224 PROTOBOARD 1660 PONTOS COM BASE

METALICA E BORNES CONECTORES UNIDADE 40 1 R$ 62,88 R$ 2.515,20 10 30

225 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 626237 MÓDULO MICRO SD CARD (COMPATÍVEL

ARDUINO) UNIDADE 60 1 R$ 8,08 R$ 484,80 50 10

226 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 618222 SENSOR TOUCH CAPACITIVO TTP223B

(COMPATÍVEL ARDUINO) UNIDADE 60 1 R$ 4,33 R$ 259,80 10 50

227 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 614310 MÓDULO SEGUIDOR DE LINHA - TCRT5000 UNIDADE 105 1 R$ 8,60 R$ 903,00 5 100

228 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 626237 MÓDULO CARREGADOR DE BATERIAS DE LÍTIO

TP4056 COM PROTEÇÃO - USB-C UNIDADE 50 1 R$ 5,59 R$ 279,50 50

229 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 618222 SENSOR CAPACITIVO DE UMIDADE DO SOLO V2.0

- COM REGULADOR (COMPATÍVEL ARDUINO) UNIDADE 55 1 R$ 10,80 R$ 594,00 5 50

230 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 626237 MINI PAINEL SOLAR FOTOVOLTAICO 5V/1W -

200MA (COMPATÍVEL ARDUINO) UNIDADE 120 1 R$ 27,93 R$ 3.351,60 10 100 10

231 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 618222 SENSOR DE TEMPERATURA DS18B20 - À PROVA

DE ÁGUA (COMPATÍVEL ARDUINO) UNIDADE 60 1 R$ 11,75 R$ 705,00 10 50

232 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 626237 KIT MÓDULO RFID MFRC522 13.56 MHZ

(COMPATÍVEL ARDUINO) UNIDADE 80 1 R$ 13,57 R$ 1.085,60 10 50 20

233 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 352942

BATERIA RECARREGÁVEL 9V LI-ION; TENSÃO DE
CARREGAMENTO: 5V; CAPACIDADE DA BATERIA:
500 MAH; POSSUI PORTA MICRO USB TIPO C
PARA CARREGAMENTO; TEMPO DE
CARREGAMENTO: 1 HORA; POSSUI INDICADOR DE
CARGA COMPLETA; 1000 CICLOS;

UNIDADE 80 1 R$ 58,74 R$ 4.699,20 30 50

234 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 352942 HUB RÉGUA CARREGADOR 38W 6A 5 PORTAS USB

+ 1 PORTA TIPO C UNIDADE 3 1 R$ 175,58 R$ 526,74 3

235 COTA RESERVADA
(BENEFÍCIO TIPO I) 374360

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL - CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: INTERMUTÁVEL COM CR123A -
SISTEMA ELETROQUÍMICO: LITHIUM - TENSÃO
NOMINAL: 3 V MODELO: CR17345 - CAPACIDADE
NOMINAL: 1,5 AH- DIMENSÕES: ALTURA 34,5
MM- DIÂMETRO EXTERNO: 17 MM

UNIDADE 73 1 R$ 40,40 R$ 2.949,20 20 3 50

R$ 2.290.057,23VALOR TOTAL



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

1 de 8

INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.FARROUPILHA

Ata de Registro de Preços 35/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

35/2025 158127-INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.
FARROUPILHA

LEONARDO SIMBORSKI 
DORNELES

28/01/2026 11:46 (v 
0.5)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23873.001807/2025-52

1. DO OBJETO

Nº xx/xxxxATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90039/2025

(Processo Administrativo n° 23873.001807/2025-52)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, com sede na rua Alameda Santiago do Chile, 195, Nossa Sra. das
Dores, Santa Maria/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.662.072/0001-58, neste ato representado pela  ...............................  [cargo e

, nomeado(a) pela Portaria nº , de  de  de , publicada no de  de  de , portador da Matrícula]nome XX [dia] [mês] [ano]  DOU [dia] [mês] [ano]
Funcional nº , considerando o julgamento da , para REGISTRO DE[nº matrícula] licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica
PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., conforme processo administrativo acima mencionado, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade
(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação acima mencionado, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de Material Eletrônico para as unidades do IFFar,
especificada na relação de itens da contratação, Apêndice II do termo de Referência, anexo ao edital acima mencionado, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

FORNECEDOR XXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ XXXXXXXXXXXX

ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES

UASG 158127
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL ÓRGÃO PARTICIPANTE

             

             

             

             

TOTAL  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, caso existente, consta como anexo a esta Ata.

2.3. Eventual quantidade mínima e máxima de requisição consta na relação de itens da contratação, apêndice do Termo de referencia do
Edital acima mencionado.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal Farroupilha - Reitoria (UASG: 158127).

3.2. Eventuais Órgãos participantes estão evidenciados na tabela do item 2.1 desta ata.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará
sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
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descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

    5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

    5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no  e edital;

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do , poderá:edital

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
   6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
    6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão
ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

 9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão
ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após terem assinado a ata.[A1] 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3.  Os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços constituem valores máximos a serem praticados nas futuras
contratações dela decorrentes, não podendo ser ultrapassados em nenhuma hipótese, ressalvada tão somente a atualização permitida
mediante aplicação do índice de atualização de preços correspondente, nos termos do art. 5º, inciso I, da IN SEGES/ME nº 65/2021. Os
valores estabelecidos têm como base o preço de referência apurado no processo administrativo

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de forma eletrônica, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e publicada no site institucional.

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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_________________________
ÓRGÃO

 

_________________________
FORNECEDOR

12. Anexo - Ata de cadastro reserva

Anexo

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

FORNECEDOR XXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ XXXXXXXXXXXX

ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL ÓRGÃO PARTICIPANTE

             

             

             

             

TOTAL  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

FORNECEDOR XXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ XXXXXXXXXXXX

ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

ÓRGÃO PARTICIPANTE

             

             

             

             

TOTAL  

r.
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13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GABRIEL SIMON NOVACK
Agente de contratação

 

 

 

 

 

 

JULIEN BERTOLDO DE MELO
Agente de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


​MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO​
​INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA​

​ANEXO III - MODELO DO FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA​

​EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº​​xx/xxxx​

​(Processo Administrativo n°​​23873.001807/2025-52​​)​

​Dados de identificação​​:​
​Razão Social​​:​
​CNPJ nº​​:​
​Endereço​​:​
​Cidade/UF​​:​
​Telefone​​:​
​E-mail​​:​

​Dados do(s) bem(ns) ofertado​​:​
​Nº​ ​Descrição​ ​Fabricante​ ​Marca/Modelo​ ​Unidade de​

​Fornecimento​ ​Qtd​ ​Valor​
​unitário​ ​Valor total​

​Validade da proposta​​: 60 dias.​
​Folder/Ficha técnica​​:​​em anexo.​

​Local, Data​

​Assinatura digital da Pessoa Física Responsável Legal da Empresa​
​(Não pode ser assinatura de pessoa jurídica, sem identificação da pessoa que assinou)​

​(Assinatura digital precisa ter forma de validação ou conferência para autenticação)​
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